
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO

NÚCLEO DE REDAÇÃO FINAL EM COMISSÕES

TEXTO COM REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO ESPECIAL - PL 1876/99 - CÓDIGO FLORESTAL B RASILEIRO
EVENTO: Audiência Pública N°: 2167/09 DATA: 24/11/200 9
INÍCIO: 14h56min TÉRMINO: 17h27min DURAÇÃO: 02h31min
TEMPO DE GRAVAÇÃO: 02h31min PÁGINAS: 54 QUARTOS: 31

DEPOENTE/CONVIDADO - QUALIFICAÇÃO

CARLOS MINC – Ministro de Estado do Meio Ambiente.

SUMÁRIO: Parecer ao Projeto de Lei nº 1.876, de 199 9, que “dispõe sobre áreas de
preservação permanente, reserva legal, exploração f lorestal e dá outras providências”.

OBSERVAÇÕES

Houve intervenções fora do microfone. Inaudíveis.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2167/09 Data: 24/11/2009

1

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Declaro abertos os

trabalhos da nona reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao

projeto de Lei nº 1.876, de 1999, do Sr. Sérgio Carvalho, que “dispõe sobre áreas de

preservação permanente, reserva legal, exploração florestal e dá outras

providências”.

Tendo em vista a distribuição de cópias da ata da reunião anterior a todos os

membros presentes, indago se há necessidade de sua leitura. (Pausa.)

A  pedido, fica dispensada a leitura da ata.

A ata está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem a queira discuti-la, vou passar à votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Ordem do Dia.

A pauta de hoje prevê audiência com o Sr. Ministro Carlos Minc, a quem

convido a tomar assento à mesa.

Antes de conceder a palavra a S.Exa., esclareço os procedimentos a serem

observados durante os trabalhos: o Sr. Ministro disporá de 40 minutos para a

explanação, podendo o prazo ser prorrogado por mais 20 minutos, por deliberação

do Plenário, só sendo permitidos apartes durante a prorrogação; finda a

apresentação, concederei a palavra, primeiramente, ao Relator e, em seguida, aos

membros da Comissão, respeitada a ordem de inscrição, para cada um formular

suas considerações ou pedidos de esclarecimentos; os Deputados inscritos para

interpelar o convidado poderão fazê-lo estritamente sobre o assunto da reunião, pelo

prazo de 3 minutos, tendo o convidado o mesmo tempo para resposta; por último,

concederei a palavra aos não membros inscritos para o debate.

Dando início à audiência, concedo a palavra, por 40 minutos, ao Sr. Ministro

Carlos Minc.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Boa tarde. Quero cumprimentar todos os

membros da Comissão Especial que trata do Código Florestal, o Presidente, o

Relator, em suma, meus colegas de Mesa.
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Não vou usar todo o tempo disponível. Pretendo falar aproximadamente 15

minutos. Os temas são bastante conhecidos. Naturalmente, acho mais interessantes

os questionamentos que os Srs. Deputados vão fazer.

Sr. Presidente, Sr. Relator, hoje, às 17h, tenho audiência com o Presidente

Lula. Portanto, tenho de sair às 16h40min. Como vou economizar bastante tempo,

vou usar apenas 15 minutos. Vamos ter bastante tempo para nos pronunciarmos

sobre as questões levantadas pelos Deputados.

Esta é a 48ª vez que venho ao Parlamento, neste período de um ano e meio.

Sempre gosto de dizer isso, porque me honra muito. Sou Deputado Estadual, prezo

o Parlamento. Já vim várias vezes à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, a

Comissões ligadas a clima, meio ambiente, agricultura e vários outros assuntos. É

sempre uma boa oportunidade.

Deputado Aldo Rebelo, em relação às controvérsias em torno do Código

Florestal, a como o Ministério se posiciona a pontos concretos, devo dizer que o

Código é uma legislação bastante antiga, que sofreu modificações importantes nos

últimos anos e que tem o objetivo de preservar florestas, biomas, ecossistemas e

dar sustentabilidade ambiental às propriedades de exploração agrícola no Brasil.

Há bastante tempo as discussões sobre o Código muito facilmente se

exacerbam. É um dos temas em que, muitas vezes, as paixões falam mais alto do

que a razão. E também não há uma única razão; há pontos de vista diferenciados.

Na minha apreciação, Deputados Moacir Micheletto e Aldo Rabelo, nos

últimos tempos, houve um avanço, de parte a parte, em relação a se chegar a um

termo que não afrouxe as proteções das florestas, manguezais, encostas, biomas e

viabilize a legalização da agricultura brasileira, tanto da agricultura familiar quanto da

média e da grande agricultura. Eu acho realmente que esse é o ponto mais

importante.

Da parte do Ministério, como um dia falei, porém rapidamente, tivemos um

processo de discussão junto com o Ministério de Desenvolvimento Agrário e as

representações da agricultura familiar, mais concretamente a CONTAG, a FETRAF e

o MPA. Alguns Deputados participaram disso. Vejo aqui o Deputado Anselmo de

Jesus, um dos que participaram dessas discussões, porque também estava
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representando a Frente Parlamentar da Agricultura Familiar, mas não só ele: o

Senador Casagrande e outros participaram dessas discussões.

O resultado dessas discussões foi interessante, embora tratasse apenas de

uma fração da agricultura brasileira. Nós entendemos que o bom acordo deve

conter, ainda que de forma diferenciada, toda a agricultura brasileira, não apenas

uma parte. Mas foi interessante, porque os agricultores familiares, através de suas

várias organizações — que inclusive não têm a mesma percepção sobre todos

esses problemas; têm visões diferenciadas —, chegaram a um denominador

comum. Muitas deles diziam que, mesmo o agricultor querendo se legalizar, era uma

complicação averbar reserva legal. Primeiro, nem todo mundo sabia o que era

averbar. Depois, quando chegava o georreferenciamento, era uma complicação.

Quando viam o custo do georreferenciamento, era outra complicação. Então, eram

procedimentos que de alguma maneira acabavam sendo burocráticos, caros, lentos

e muitas vezes inviabilizavam uma situação.

Foi levantada nessa primeira rodada de discussões a questão do que já

estava consolidado nas encostas: a questão das frutíferas e das lenhosas, que

estavam consolidadas. Na percepção do MMA e do MDA, isso não provocava uma

quebra do uso da APP — no caso da encosta, basicamente evitar a erosão e o

assoreamento dos rios, entre outras funções. Nesse caso, não provocava. Portanto,

seria um bom caminho a legalização dessas atividades.

Discutiu-se também a questão das várzeas, sobretudo dos rios, pensando em

algumas culturas como o arroz e outras culturas importantes que são praticadas nas

várzeas. Viu-se que era perfeitamente possível mudar uma concepção que havia, se

não me engano, numa resolução antiga do CONAMA, que marcava o ponto mais

alto do rio e não a base do rio. Modificando isso já se viabilizava 85% das

explorações, que, aliás, são das coisas mais antigas do mundo. No rio Nilo, berço da

civilização, havia culturas, aproveitando o húmus da área que o rio irrigava quando

enchia. Isso não é nenhuma novidade, ocorre há uns 5 ou 6 mil anos, pelo menos.

Houve aí um processo interessante. Ambientalistas de dentro e de fora do

Governo, discutindo com o Ministério de Desenvolvimento Agrário, cuja visão é

diferente, e com as entidades da agricultura familiar, chegaram a 22 pontos de

entendimento muito  importantes. Considerava-se, inclusive, para o caso da
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agricultura familiar, a soma da APP para cômputo da reserva legal. Esses pontos

foram acordados e transcritos. Eu próprio já tive oportunidade de trazer a esta Casa

esse documento. É um documento antigo. Foi lançado na Assembleia do Rio

Grande do Sul. Alguns Deputados estavam presentes. Isso foi há uns 4 ou 5 meses.

De lá para cá, procuramos o Presidente Lula, a Ministra Dilma e dissemos, em

suma, que tínhamos feito esse entendimento com a agricultura familiar, que

representa cerca de 80% dos agricultores brasileiros, embora signifique uma

quantidade de terra e de produção bem menores: uma área entre 25% e 30%. A

partir daí, o Presidente determinou a formação de um grupo de trabalho com os 4

Ministérios — Casa Civil, MAPA, MDA e MMA — e se discutiu ao longo dos últimos

3 meses todos esses pontos.

Que posição temos sobre esses outros pontos? Imagino que o Presidente há

de decidir algumas dessas questões, pelo lado do Executivo, naturalmente.

Parlamento é outra coisa. Estamos numa Comissão do Parlamento, um Poder

autônomo, independente, que há de ter o seu encaminhamento. Em algum momento

vão se encontrar, porque algumas decisões do Parlamento também vão à sanção do

Executivo e algumas decisões do Executivo vão à apreciação do Parlamento. Então,

são Poderes que estão em permanente interseção, coatuando, um em relação ao

outro.

Eu vejo da seguinte forma: o Brasil, Deputados Micheletto e Aldo Rabelo,

talvez seja um dos poucos países do mundo que podem ampliar a produção de

alimentos, ampliar a produção do etanol e do biocombustível, ampliar as áreas

protegidas. Nós temos muitas áreas degradadas. Na agricultura brasileira, o

aumento da produção, nos últimos anos, em 80% a 90% dos casos, tem se dado

muito mais pelo aumento da produtividade do que pelo aumento da extensão da

produção, ou seja, da incorporação de novas áreas. Isso é mérito da nossa

agricultura.

Recentemente estivemos discutindo a questão das mudanças climáticas. O

Brasil vai ter protagonismo em Copenhague. Tivemos um desmatamento muito

baixo, relativamente aos outros anos, quer dizer, tivemos uma redução acentuada —

talvez seja mais correto dizer isso. Tivemos uma redução acentuada no

desmatamento da Amazônia: 7 mil quilômetros quadrados. O outro menor da história
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brasileira foram 11 mil quilômetros. Mesmo na gestão recente da Ministra Marina —

que foi uma boa Ministra, reduziu o desmatamento, criou unidades de conservação e

reservas extrativistas —, em alguns anos, o desmatamento chegou a 25 mil ou 27

mil quilômetros quadrados. Quer dizer, 7 mil é aproximadamente um quarto de 27

mil. Então, a queda não é pequena; é expressiva.

O Brasil também definiu em números a redução das emissões para levar a

Copenhague, todos nós acompanhamos: de 36% a 39%. Essa lei passou pela

Câmara, mas na ocasião não havia os números ainda. Então, chegou ao Senado já

com os números do Governo. Esses números foram introduzidos pela Senadora Ideli

Salvatti e, naturalmente, o projeto vai voltar à Câmara, para ela se pronunciar.

Estamos a poucos dias de Copenhague. Estamos numa Comissão em que

vários Deputados têm militância política e experiência profissional ligada ao setor da

agricultura brasileira. Quero dizer, portanto, que foi muito expressiva a contribuição

que a agricultura deu para que o Brasil pudesse ter um número expressivo em

Copenhague, Deputados. A EMBRAPA e o Ministro Stephanes apresentaram

números, sobretudo por meio de 3 ou 4 procedimentos: plantio direto, procedimento

que reduz as emissões, porque revolve menos, usa menos fertilizantes; Integração

Lavoura Pecuária, ILP, que também aumenta o aproveitamento, uma vez que se

usam restos da lavoura na pecuária e adubação natural da pecuária na lavoura, usa-

se melhor a terra, roda-se melhor a terra, o que também reduz as emissões; e

recuperação de áreas degradadas, que já jogaram para cima todo o CO2 contido

tanto nas plantas como nas raízes, porque elas também armazenam carbono.

Depois da queda do desmatamento na Amazônia, a maior contribuição para a

redução das emissões de CO2 no Brasil veio da agricultura. Portanto, quero aqui

fazer essa referência e esse elogio. Muitas vezes, a agricultura é vista como vilã e,

nesse caso, aconteceu exatamente o contrário: ela deu uma grande contribuição

para que o Brasil pudesse ter uma meta forte e um papel importante em

Copenhague. China e Estados Unidos, grandes emissores, estão vacilando. O Brasil

avançou. Logo em seguida, Coréia e Indonésia também apresentaram bons

números.
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Em suma, no meu modo de ver, estão diminuindo muito os conflitos entre as

área de agricultura e de meio ambiente, até por essa boa parceria que houve em

relação ao clima.

Voltando ao Código, assunto desta Comissão Especial, naturalmente, nós

chegamos a vários pontos de consenso e alguns pontos de dissenso, que serão

arbitrados pelo Presidente Lula, do ponto de vista do Executivo. Do ponto de vista do

Legislativo, V.Exas. estão se debruçando sobre esse projeto, ao qual me parece que

vários outros foram apensados, sobre temas correlatos. De alguma maneira, o

Presidente Michel Temer, ao criar esta Comissão, trouxe para V.Exas. a

responsabilidade de analisar em conjunto vários projetos que tratavam de temas

correlatos.

Eu vejo da seguinte maneira: na questão da averbação acho que podemos ter

um grande ganho, simplificar, desburocratizar, tornar algo que era caro, lento e

burocrático em uma coisa simples e ágil, para não acontecer de o sujeito querer

regularizar-se e não conseguir. Daqui a pouco, ele será criminalizado, porque não

consegue cumprir as exigências. Esse é um ponto de consenso.

Outro ponto de consenso, ao qual fiz referência, é a questão das APPs: o uso,

nas encostas, sobretudo das frutíferas e das lenhosas. Não há por que não legalizá-

las. Eu não estou me referindo a novas supressões de vegetação para plantar café,

uva ou maçã; estou falando das que já estão lá. Então, acho que se deve trabalhar

com a legalização.

Eu já falei sobre as várzeas, viabilizando o arroz e outras culturas. Chegamos

a um grande acordo com o MDA e o MAPA sobre um programa chamado Mais

Ambiente. Resumidamente, o que seria o Mais Ambiente? Seria um programa de

apoio tecnológico, educação ambiental, apoio financeiro, apoio de procedimentos

aos agricultores para que possam cumprir a lei, possam se adequar, possam

viabilizar ambientalmente as suas explorações. Terão apoio para isso.

Deputado Aldo Rabelo, uma das críticas feitas ao nosso combate na

Amazônia — que, parcialmente, tem fundamento — é que primeiro chegamos com a

Operação Arco de Fogo, repressão ao crime ambiental, à carvoaria ilegal, e a

Operação Arco Verde ficou descompassada. Mas agora ela está chegando com

força nesses Municípios. Já houve mais de 200 mil atendimentos naqueles 43



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2167/09 Data: 24/11/2009

7

Municípios que mais desmatam. Nossa ideia é que isso não aconteça, que

possamos começar com o Mais Ambiente, que são as alternativas — o crédito, o

financiamento, a tecnologia, a extensão, os recursos —, com tinta na caneta, para

não ser mais um daqueles programas em que se escreve no papel que aceita tudo,

e nada acontece. Nessa altura do campeonato, isso não vale a pena.

Então, há um grande acordo sobre esse programa Mais Ambiente. Há

também um entendimento em relação a como compensar a reserva legal fora da

propriedade. Chegamos a vários entendimentos. Alguns já estavam previstos no

próprio Código, mas nunca foram regulamentados. Um deles é compensar numa

outra propriedade que preservou mais do que a cota, através do sistema de cotas de

reserva legal. Se um preservou 10 e o outro 30, pode-se comprar aqueles 10,

premiar quem preservou a mais e legalizar quem preservou a menos, sem ter que

arrancar um pé de café ou de soja da sua terra. Esse é um entendimento em que há

acordo entre os 4 Ministérios. Naturalmente, aqui não estão os Ministérios, mas os

Deputados. Estou falando mais do Executivo porque é a área onde atuo. Na

verdade, o acordo do Parlamento vocês é que vão costurar.

Sobre as unidades de conservação há outro entendimento, Deputado

Micheletto. Criamos no Brasil unidades estaduais e federais de conservação e a

maior parte dos proprietários não foi indenizada. Então, há nisso um passivo

ambiental. A lei diz que eles têm de ser indenizados. Por outro lado, há os

fazendeiros em cuja propriedade vem-se plantando ao longo de 100 anos, no

Paraná e em São Paulo, e ninguém quer arrancar, nem nós. Não queremos diminuir

a produção. Ao comprar uma propriedade dentro de uma unidade de conservação e

doá-la, esse proprietário resolve 2 problemas: o seu, porque ele vai para a

legalidade; e o passivo que o Governo tinha com o proprietário de uma área que foi

criada e não foi indenizado, e a lei diz que ele tem de ser indenizado. Diria, então,

que se alimentam 2 coelhos com uma cenoura só, para não usar aquela outra

expressão ecologicamente incorreta. Nesse caso, alimentam-se 2 coelhos com uma

cenoura só: resolve-se o passivo ambiental da reserva legal e o passivo ambiental

da indenização.

Uma terceira questão, que foi também bastante discutida, é a seguinte: o

Código fala em compensar a reserva fora da propriedade no bioma, no Estado e na
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microbacia. Ora, para algumas regiões brasileiras onde se trabalha só com o Estado

e com a microbacia— penso mais no sul do Brasil, Rio Grande do Sul, Santa

Catarina e Paraná —, as chances são muito pequenas. Então, a ideia é ampliar isso

para o bioma e a bacia hidrográfica como um todo. Existe a possibilidade de

compensar até fora do seu Estado, dentro do bioma ou da bacia, até porque o

Estado é uma divisão administrativa. Em termos de natureza, de sistema hídrico ou

de Mata Atlântica, por exemplo, o fato de o limite do Estado estar aqui ou ali não é

relevante para a questão ambiental; é relevante para a questão administrativa.

Então, a ideia é ampliar essas possibilidades.

No caso da pequena propriedade ou da agricultura familiar, sei que há

divergência entre essa percepção e a de muitos Parlamentares, inclusive os que

fazem parte desta Comissão Especial. Por que achamos não haver problema em

que a agricultura familiar ou as propriedades com até 150 hectares — ou seja, toda

a média agricultura do Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina — some a APP e

a reserva legal? Por que isso haveria de acarretar problema para o conjunto da

agricultura?

Vou fazer um paralelo com a questão tributária, Deputado Aldo. Isentar a

microempresa pode ser uma boa para o Governo, porque cria emprego, não

penaliza uma empresa pequena, familiar. Isentando todas as empresas, o Governo

quebra, não arrecada e não tem como custear a educação, a saúde, o saneamento

etc. Se, numa propriedade ou uma exploração de 60 ou 100 hectares, a pessoa tiver

de marcar a reserva legal e a APP, realmente vai sobrar muito pouco. Ela vai se

inviabilizar. Realmente, vai se inviabilizar.

Permitir a soma de APP no cômputo da reserva legal, do ponto de vista do

País como um todo, isso não é relevante, até porque toda a agricultura familiar

brasileira deve representar 25% das propriedades existentes no Brasil. Mas se uma

propriedade do interior da Bahia, por exemplo, no cerrado, tem 200 mil hectares,

20% de reserva legal serão 40 mil hectares. Havendo ali morro, rio etc., são outros

tantos 40 mil. Então, na verdade, permitir a soma da APP com a reserva legal, no

caso dessa propriedade de 200 mil hectares, significa autorizar o uso produtivo de

mais 40 mil hectares ou até, eventualmente, um desmatamento suplementar

significativo.
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Portanto, eu respeito a tese de que a agricultura é uma só e que tem de ser

tratada de forma única. Acho-a válida para vários pontos. Por exemplo, a parte de

macieiras, café etc., Entretanto, acho que ela deve valer para toda a agricultura, não

só para a agricultura familiar. Se a macieira, o cafezal, a laranjeira e a videira

plantada na encosta não gera problema grave, supondo a boa prática agrícola, de

assoreamento e erosão, isso vale para todo mundo. Se é bom para a pequena

propriedade, é boa para a grande. Se a averbação é lenta e burocrática, devemos

simplificá-la para todo o mundo. Não vou simplificar para o pequeno e

propositadamente manter a forma burocrática para o grande, de forma a torná-la

impossível de cumprir. Não é essa a ideia.

Nesse caso específico, é muito diferente, em virtude do impacto sobre o

bioma. Na verdade, o objetivo da reserva legal é não destruir o bioma como um

todo. Cada propriedade há de preservar. Sei que há várias discussões sobre isso:

que outros países têm ou não têm reserva legal; que a maioria não teria. Vários

proprietários, associações ou federações acham que ao preservarem a APP já

estariam dando a sua cota.

Há ainda outras questões. Por exemplo, o projeto de lei sobre pagamento de

serviços ambientais que o Presidente Lula remeteu ao Congresso no dia 5 de junho,

Dia do Meio Ambiente, não é válido para a grande propriedade, mas para a

agricultura familiar, para os seringueiros, os castanheiros etc. Seria o mesmo que

estender o Bolsa Família, Deputado Aldo, para todas as pessoas e não somente

para aquelas que mais precisam. É claro que temos de ver realmente quem precisa.

Na visão do Ministério do Meio Ambiente, que é a mesma do Ministério do

Desenvolvimento Agrário, do Ministro Cassel... Não quero dizer que essa seja a

posição certa, seja a única posição, e nem que as outras devam ser desqualificadas,

pelo amor de Deus! Todos aqui do Parlamento estão acostumados ao debate

político. Há posições diferentes, os argumentos são dados e prevalece a posição

que tiver mais apoio de todos daqui. Muitos chegaram aqui com milhares de votos e

representam partes consideráveis da sociedade brasileira, portanto têm legitimidade

para decidirem seja o que for.

Acho que há diferenças de pontos de vista, mas essas diferenças encurtaram,

porque os agricultores cada vez mais sabem que, se houver desmatamento, erosão,
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diminuição de recursos hídricos, o principal prejudicado serão eles. Por que o Brasil

é vanguarda no mundo em plantio direto? Porque o plantio na palha tem uma série

de ganhos: garante a umidade do solo, aproveita o húmus da matéria orgânica que

se decompões, usa menos máquina, menos defensivo. Então, é bom para o meio

ambiente, é bom para ao agricultor. Em tese, barateia até os preços dos alimentos.

A outra vantagem da agricultura brasileira é conseguir, através dos ganhos de

produtividade, reduzir o preço dos alimentos e segurar a inflação. Isso é mérito da

nossa agricultura.

Quero dizer que sou defensor do etanol, do biocombustível e do zoneamento

agroecológico da cana, que o Presidente Lula anunciou há pouco tempo, depois de

muita discussão, numa posição bem responsável. Ele defende um etanol brasileiro

forte — uma commodity que vai conquistar o mercado — e, ao mesmo tempo, diz

que ele não deve invadir vegetação nativa, que deve ser obtido sem queimadas,

sobretudo nas áreas novas da expansão, porque a queimada da cana traz

problemas sérios para o clima e para o pulmão do trabalhador, além do desperdício

da biomassa da palha da cana, que pode e deve ser usada como energia renovável.

Acho que nesse ponto o meio ambiente e a agricultura se juntaram: vai-se

produzir algo que permitirá que o etanol verde conquiste o mercado e evite uma

barreira comercial travestida de barreira ambiental, garantindo que realmente vai ser

um etanol verde, vai criar emprego verde internamente, vai conquistar mercado, vai

ajudar a diminuir o aquecimento global, vai permitir a energia renovável e diminuir a

agressão ao pulmão do trabalhador, com a vedação das queimadas.

Há alguns problemas que devemos ver de frente. Por exemplo, os prazos.

Imagino que aqui todos os Deputados conhecem bem o Código, pois a Comissão

Especial discute isso. Já conheciam antes, e agora mais ainda, porque estão

estudando o que diz, o que pode ou deve ser modificado. O próprio Código Florestal

diz que nem a APP nem a reserva legal são unidades de conservação. Esse é um

outro ponto interessante. Há gente que acha — não aqui, mas fora, na imprensa, na

sociedade — que na reserva legal e na APP não se pode fazer absolutamente nada.

Quem ler o Código vai ver que não é isso: há uma série de usos previstos na APP e

na reserva legal. A APP e a reserva legal são para dar sustentabilidade à

propriedade e não criar espaços intocados onde nada pode ser feito.
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Quero dizer que no bojo das discussões que tivemos com a agricultura

familiar, Deputado Aldo Rebelo, Sr. Presidente, produzimos uma instrução

normativa, no Ministério, regulamentando pontos que já existiam no Código

Florestal, listando, se não me engano, 12 atividades que podem acontecer na APP:

supressão de madeira limitada a uma determinada quantidade; manejo; casa; porto;

atracadouro, que na Amazônia é muito importante, porque o transporte fluvial é a

base principal em muitas áreas. E mesmo na reserva legal há uma série de

explorações possíveis de acontecer, que, curiosamente, previstas em um Código

que tem 44 anos, não haviam sido regulamentadas até hoje.

Portanto, chamo a atenção dos Srs. Deputados para questões previstas no

Código que nunca foram regulamentadas. É claro que não o foram porque, no senso

comum, nada podia. Por isso, chegava o fiscal do IBAMA ou o fiscal ambiental de

qualquer Estado, via qualquer uso na APP e na reserva legal, metia a caneta. Como

não se delimitava o que podia, a suposição da fiscalização, Deputado Micheletto, era

que não podia nada. E dá-lhe canetada! Dá-lhe multa! O agricultor começava a se

sentir criminalizado. Às vezes não tinha apoio, não tinha extensão, não tinha crédito,

não tinha tecnologia; chegava a turma da caneta, criava uma situação

absolutamente indevida: não avançava na preservação e os colocava na ilegalidade.

Então, é importante regulamentar. Já fizemos isso por instrução normativa,

mas é claro que por lei ou decreto presidencial isso tem peso maior.

Há outros pontos importantes. Eu falei da simplificação da averbação, culturas

consolidadas em APP, uso da área de APP como reserva legal para o pequeno, até

150, pagamento por serviços ambientais,  uso econômico da reserva legal,  sistema

de cotas, Programa Federal de Regularização Ambiental, que é o Mais Ambiente.

Em suma, eu acho que nós podemos avançar bastante.

Deputado Aldo Rebelo, algumas pessoas confundem a ideia de legalizar ou

declarar com o fato de efetivamente recuperar uma área que deve ser protegida. A

última versão do Código, se não me engano, estabelece, partir de 2001, 30 anos

para recuperar de fato a reserva legal. Então, estamos falando de 2031. Como

estamos 2009, há 22 anos para recuperar de fato. Isso é o que está no Código.

Algumas pessoas falam: “Por tal decreto, se eu não recuperar tudo, eu vou ser
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preso”. Não é exatamente isso. A recuperação de fato pode se dá em até 30 anos, a

partir de 2001. Ou seja, são 22 anos a partir de hoje.

Dentre os atos que o Presidente Lula provavelmente enviará para o

Parlamento está a questão do prazo. É bom lembrar também que esse decreto que

trata de infrações ambientais tem, se não me engano, cerca de 200 artigos, dos

quais apenas um trata do prazo para regularizar — creio que seja o art. 55. Não se

diz o tamanho desse prazo, mas a posição do Executivo é dar um prazo maior em

relação a isso. O Presidente arbitrará.

O importante para nós, do Ministério do Meio Ambiente, é que a agricultura e

meio ambiente não sejam inimigos. Isso não tem sentido. Agricultura e meio

ambiente podem e devem ser aliados. No clima aconteceu isso e correu bem. Isso

pode ocorrer com a ideia do Programa Mais Ambiente, com a simplificação da

averbação, com a intenção de ampliar as formas de compensação.

Pagamento por serviços ambientais. No Parlamento, eu não conversei com

um Deputado ou Senador que fosse contra o pagamento de serviços ambientais.

Aliás, eu me pergunto, Deputados Micheletto e Aldo, por que isso não foi votado

ainda. Não sei se não há um acordo de Liderança, normalmente é preciso que haja

para botar um projeto em pauta. Os Líderes se manifestem para o Presidente da

Casa. Eu acho que está na hora de votar isso. Se há pontos de acordo, podemos

avançar. E não são poucos os pontos de acordo. Eu acho cada vez maiores os

pontos de entendimento entre a agricultura e o meio ambiente.

Eu já estendi um pouco minha participação. Vou parar por aqui e devolver a

coordenação para o Presidente e o Relator.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pela ordem, Deputado

Valente.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Presidente, eu fiquei com uma dúvida.

Em sua exposição, o Ministro falou em 22 pontos de acordo, e há um anúncio na

imprensa que diz que existe uma medida provisória sendo feita. Essa medida

provisória vai tratar de tantos pontos, que é exatamente a preocupação desta

Comissão Especial. Portanto, eu quero um esclarecimento anterior. Quer dizer, não
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atropela a própria Comissão, já que estamos aqui debatendo o Código Florestal e

tantas outras coisas estão envolvidas aqui nesta questão?

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Vou tentar ser breve, até porque imagino

que haja uma inscrição, uma ordem de inscritos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Tem.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Mas vou responder. Veja bem, o

Parlamento é um Poder autônomo que tem a sua dinâmica, tem o seu time, vários

partidos. O Parlamento, pelo que eu sei, discute esse assunto há uns 15 ou 20 anos,

vários projetos, o que até gerou essa iniciativa do Presidente Michel Temer de criar

esta Comissão, imagino. Quer dizer, não é uma discussão nova. Alguns Deputados

com vários mandatos devem discutir isso, seguramente, há mais de 10 anos aqui no

Parlamento, ou talvez há mais de 15, não é verdade? É verdade.

O Executivo tem uma outra dinâmica. E, naturalmente, a dinâmica do Executivo e do

Parlamento são complementares, porque eles são Poderes independentes, mas

harmônicos. Quando o Parlamento aprova uma lei, submete à sanção do Executivo.

Quando o Executivo manda uma MP, o Parlamento pode modificá-la. Quer  dizer,

ninguém é dono da verdade, há interrelação.

Então, não é razoável que o Executivo queira que o Parlamento tenha

determinado ritmo, determinada prioridade. Quem dá o ritmo e a prioridade do

Parlamento são suas maiorias, seus partidos políticos, suas lideranças. Não é o

Executivo que vai dizer para o Parlamento o que deve fazer, qual é a sua pauta, qual

é o seu ritmo, qual é a sua prioridade. Os senhores foram eleitos para isso. Os

grandes partidos têm como colocar na Ordem do Dia as questões.

Por outro lado, o Executivo também tem a sua dinâmica. Não cabe ao

Parlamento chegar ao Executivo e dizer: faça ou deixe de fazer isso. O Executivo,

naturalmente, não desconhece o que ocorre no Parlamento, na sociedade, e toma

suas medidas, que também podem ser objeto de correção, aperfeiçoamento ou até

cancelamento por parte do Poder Legislativo, que tem este poder: sustar alguns atos

do Poder Executivo. É um poder inerente no sistema brasileiro ao Parlamento.

Não sou quem toma as decisões, quem as toma é o Presidente da República,

que reúne seus Ministros. A Casa Civil ouve uma parte, ouve outra e delibera. O que

exatamente vai deliberar, qual o alcance dessa deliberação, qual a natureza dos
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atos por meio dos quais essas deliberações vão se expressar, eu confesso,

Deputado, que não tenho esse detalhe, porque isso é privativo do Presidente da

República. O que digo é que, seja o que for, vai ser no sentido de não afrouxar as

defesas ambientais e simplificar a vida dos agricultores brasileiros — pequenos,

médios e grandes —, no sentido da sua legalização.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao Sr.

Ministro a explanação, que ainda tem 2 minutos para completar o tempo de 40

minutos.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Pode me ceder?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - V.Exa. está inscrito para

falar em 17º lugar, Deputado.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Esse é que é o problema, pois o

Ministro não vai ficar até o final. S.Exa. já disse que vai sair em determinado horário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós vamos cumprir o

horário.

Gostaria apenas de dizer que esta discussão do código ambiental brasileiro

tem duas vertentes: uma é a discussão que estamos fazendo, do Parlamento, para

apresentar uma lei na modificação; a outra é o conserto, o remendo que existe, que

o próprio Executivo está fazendo, quanto ao aspecto do decreto, para tentar

melhorar e resolver até a lei ser aprovada. Acho que estamos caminhando muito

bem. São duas vertentes importantes. Aqui estamos discutindo a reformulação ou a

formação de um novo Código Ambiental.

Por ordem de inscrição, vamos conceder a palavra ao nosso Relator, para

que possa fazer um resumo do que ouviu do Sr. Ministro, e, logo em seguida, aos

autores do requerimento e aos Deputados Federais. São 3 minutos, que vamos

tentar cumprir, porque o Sr. Ministro já falou no início que tem um compromisso e, a

partir das 16h40min, vai se ausentar.

Tem a palavra o Relator desta Comissão Especial, Deputado Aldo Rebelo.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Boa tarde, Sr. Presidente, Srs.

Deputados, Sr. Ministro Carlos Minc.

Sr. Ministro, mais do que perguntas, quero ouvir de V.Exa. sobre a

possibilidade de a legislação ambiental brasileira escapar da dramaticidade que
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tenho testemunhado e que se tem manifestado muito mais grave do que o que eu

imaginava.

Esta Comissão tem realizado audiências públicas fora de Brasília. Na mais

recente, nós percorremos o Mato Grosso, Rondônia e Pará. Fizemos 4 audiências

públicas no Mato Grosso: em Cuiabá, em Alta Floresta, em São José do Apuí e em

Colíder. Fizemos uma audiência em Rondônia, em Ji-Paraná; e a outra no Pará, em

Novo Progresso. O que vi me deixou absolutamente estarrecido, chocado.

Eu sou defensor do meio ambiente. Tenho consciência dos abusos, dos

crimes cometidos ao longo de séculos contra o meio ambiente no Brasil. Mas sei

que uma legislação ambiental tem como finalidade preservar o ambiente e servir as

pessoas.

O que encontrei, Sr. Ministro, foi, quase que em regra, uma população

intimidada, aterrorizada, como se fossem refugiados políticos e econômicos no seu

próprio país.

No depoimento de uma pessoa de Querência, em Mato Grosso, ficamos

sabendo que 1.290 famílias de assentados do INCRA estão impossibilitadas de

receber crédito para administrar suas propriedades porque 10, das 1.290

propriedades, foram multadas por alguma razão, algum ilícito ambiental. Essas

pessoas impossibilitadas de cultivar trocam suas propriedades por uma brasília, uma

variant, um barraco na periferia de qualquer cidade do Mato Grosso. As pessoas não

têm informação.

Em Ji-Paraná, ouvi o depoimento de uma senhora que, por gostar da terra, do

cultivo, queria plantar café e vendeu a casa que tinha em Ji-Paraná ou Machadinho.

Mudou-se para uma propriedade de 12 ou 13 alqueires com um filho menor,

analfabeta — não tem informação, nem tem como se informar. Disse que tentou se

alfabetizar, mas duas vez desmaiou na escola noturna, e a professora não a aceitou

mais.

Em Novo Progresso há uma situação que imaginamos que estamos descendo

no Iraque: uma população que se reúne num canto, uma tropa da chamada Força

Nacional acantonada com fiscais do IBAMA nas redondezas e aquela população

distribuída por vários povoados ou áreas que são florestas nacionais, unidades de

conservação. Os nomes todos fruto desse otimismo do nosso povo: Novo
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Progresso. Um de lá disse que vinha do Paraná, tentou se estabelecer em Mato

Grosso, não conseguiu, foi para Novo Progresso e disse que de lá só se o jogassem

ao mar, porque não tem mais para onde ir.

Ficaram muito sentidos quando V.Exa. passou por Novo Progresso, porque

eles queriam pelo menos ver o Ministro do Meio Ambiente. Autoridade assim nunca

tinha passado por lá. Queriam vê-lo, mas não tiveram essa oportunidade.

Eu creio que essa legislação, que tem que ser protetora, rigorosa, não pode

confrontar a vida, porque traz resultados indesejáveis. Qual é o resultado social

indesejável? Primeiro, a retomada da concentração da propriedade da terra, porque

àquele que recebeu 50 alqueires, quando o Governo concedeu, o INCRA pedia que

desmatasse 50%, senão não receberia o título. Se desmatasse 100% receberia um

lote a mais ou 2. Ouvi esse depoimento em Ji-Paraná: se desmatasse 50%,

receberia o título; se desmatasse 100%, receberia mais um ou 2 lotes.

Essas pessoas, de repente, se veem acuadas, como bandidas, como

devastadoras, como criminosas, na ilegalidade, tendo de vender suas pequenas

propriedades, retomando um processo de concentração, alterando a estrutura

fundiária e demográfica, porque essa população tem que migrar para as médias,

pequenas, grandes cidades.

Ouvi um depoimento no Mato Grosso de uma pessoa que viu o pai ser

algemado, arrastado de uma pequena propriedade. O menino disse: “Meu pai não

pode sobreviver. Eu vou sobreviver assaltando”. Dois meses depois, houve um

assalto na cidade, a polícia matou o assaltante e era exatamente o filho do cidadão

que tinha sido preso.

Então, eu creio que é preciso encontrar uma forma de adequar o rigor da

legislação a uma situação social criada por estímulo, incentivo, apoio e proteção da

lei e dos governos sucessivos. Acho que essa é uma questão. A outra é que, de

fato, há uma distinção social e fiscal na estrutura da propriedade da terra.

V.Exa. tem razão. Não pode considerar o pequeno, o médio e o grande, para

alguns efeitos, como iguais. Usou o paralelo do incentivo, não pode isentar o micro e

dar o mesmo incentivo ao grande. Mas um outro raciocínio também pode ser feito:

não pode proteger o pequeno e, com esse pretexto, inviabilizar ou quebrar o grande,
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porque eles compõem uma estrutura importante, e a distinção não pode inviabilizar,

porque é o mesmo governo e são proprietários do mesmo País.

Eu não entendi por que, lá em Novo Progresso, agora é plantar cana. O

senhor, que é um homem culto, intelectual, deve ter conhecimento das narrativas

contidas no livro do padre jesuíta João Daniel, que dá conta do cultivo de cana na

Amazônia desde o século XVIII. Há uma cidade no Pará, chamada Abaetetuba, que

é conhecida como a terra da cachaça, pelos seus engenhos, destilarias de açúcar

de cana. Lá não se cultiva mais, não se pode ter uma destilaria. A cana-de-açúcar e

o boi estão lá há muito tempo. Não é por acaso que existem o boi bumbá, o bumba

meu boi, o caprichoso, o garantido. O boi está na Amazônia desde muito tempo. A

primeira fazenda de gado de Roraima é de 1765. Então, é preciso haver uma base

científica e técnica razoável para explicar esse tipo de proibição. O Estado do Pará

tem mais de 7 milhões de habitantes e 83% de cobertura vegetal nativa. Isso

inviabiliza economicamente os Estados. Acho que corre o risco de haver

movimentos de insatisfação política naquela região, que tem 60% da área do Brasil

e 8% do PIB. Como é que nós vamos viabilizar aquela região?

O senhor tomou conhecimento do artigo do Prof. Rogério Cezar de Cerqueira

Leite a respeito da proibição da cana no Pantanal. Não sei se o senhor leu as

opiniões do Prof. Cerqueira Leite, que é um físico, um engenheiro,  um professor

emérito da UNICAMP. Nós precisamos encontrar as soluções.

Achei o depoimento de V.Exa., sinceramente, melhor do que a realidade que

eu vi, mais tolerante, mais flexível, mais compreensivo para essa realidade. A

questão do prazo é uma coisa importante. A questão do passivo também é uma

coisa importante. Como resolver o problema que envolve a essas pessoas que

receberam a licença para desmatar 50% da área? Hoje, precisam reflorestar para

cumprir os 80%. Pelos cálculos que vi em Roraima, são mais de 7 mil reais por

hectare para haver reflorestamento. Como é que nós vamos fazer isso?

É possível, por exemplo, já que estamos trabalhando para as gerações

futuras, trabalhar com a hipótese, Ministro Minc, da emissão de títulos a vencer no

futuro. Quer dizer, as futuras gerações assumem hoje um compromisso. O

investimento vai ser feito hoje no meio ambiente, na proteção, e as futuras gerações
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assumem um pouco desse passivo, para viabilizar uma política ambiental

sustentável e, ao mesmo tempo, protetora da nossa agricultura.

Existe uma agricultura altamente capitalizada, intensiva em capital, mas o

senhor sabe que há uma parcela da agricultura brasileira que é semi-capitalista,

quase que pré-capitalista, mas que dá sobrevivência a muita gente. Não é uma

política econômica de sucesso, mas é uma política social e demográfica de sucesso,

porque mesmo essas famílias pobres, às vezes até em grandes propriedades, como

eu vejo no Nordeste, sobrevivem. A renda média de um sujeito na Caatinga às

vezes é menor do a de um bancário, mas ele está ali, com a sua família, tentando se

sustentar. Como política social e demográfica, essa agricultura, mesmo sendo

capitalista e pré-capitalista, tem um papel importante. E como é que se protege essa

agricultura? Porque ela vai ser a menos capacitada para cumprir a lei, por

desinformação, por ignorância, por falta de recurso. A pessoa não sabe ler, nem

escrever. A vida, a psicologia do camponês é distante do mundo urbano. Ele não

passa num cartório. Como é que ele vai ser informado para isso? Como se combina,

no Código Florestal, o trabalho de repressão, de punição — que eu acho que está

bem caprichado —  com o trabalho de extensão, de informação?

O especialista em florestas da EMBRAPA disse aqui que as reservas legais,

como estão na lei, são tiradas da cartola. Ele apresentou uma outra sugestão. Disse

que se tem que aportar o conhecimento técnico, a universidade. Não pode a mata

ciliar ter como base a largura do rio. Tem que ter como base a natureza do terreno,

da encosta, se é curva, se é plana, a declividade, o clima, a profundidade do terreno,

tipo de solo. Ele disse que isso não é feito. Será que pode ser feito? Será nós

podemos formar um consórcio de universidades públicas e privadas, cada uma no

seu bioma, na sua região, no seu Estado, para nos ajudar a fazer um  programa de

curto, médio e longo prazos,  para ajudar os nossos agricultores?

A Universidade Federal do Mato Grosso fez um convênio com a universidade

americana, e a primeira coisa que criou foi um escritório de advocacia da

universidade para ajudar o Ministério Público a punir e a perseguir. Ou seja, para

ajudar o agricultor a fazer a coisa certa, nem sempre nós conseguimos apoio.

Por fim, eu gostaria que o Ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc, pudesse

designar uma pessoa do Ministério para o grupo de trabalho que temos aqui. A
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elaboração do relatório exige, naturalmente, um esforço coletivo. Nós vamos contar

com a EMBRAPA e com algumas universidades importantes.

Nós queremos que o Código seja também um programa que combine a

defesa do meio ambiente com a preservação da  agricultura brasileira, que, na

minha opinião, não é principalmente, nem em primeiro lugar, um negócio.

Agronegócio é uma expressão que eu não uso e que desconheço. Agricultura é

parte do projeto civilizatório da humanidade. Na agricultura está a origem da cultura,

da literatura, da música, da vida das pessoas, da identidade cultural, da culinária.

É isso que está em jogo. Precisamos pensar no Brasil. Ser um negócio bom

para o País é importante, gera emprego, gera renda, mas antes disso a agricultura

representa coisas muito importantes para o Brasil e que a legislação precisa

considerar, também com um pouco de generosidade.

O Mato Grosso é um Estado muito mais preservado do que o meu Estado, do

que o Estado de V.Exa., do que o Estado dele, do que o Estado de quase todos

aqui. O Pará, do mesmo jeito. Rondônia, do mesmo jeito. Agora, parece que os

órgãos governamentais marcaram com ferro em brasa esses Estados, ou seja, os

que mais preservaram, os que têm uma agricultura vista a olhos nus. Prefeitos me

levaram, Ministro Minc, a Colíder. Toda a Prefeitura tem um programa ambiental

envolvendo as escolas, os agricultores, os professores. Eu não vi essa consciência

nem no meu Estado, tido como o mais desenvolvido, mais civilizado, mais

democrático. Eu não vi a consciência ambiental que eu vi em Rondônia, no Pará e

no Mato Grosso. Dizem que a Governadora até vai mandar plantar 1 bilhão de

árvores. Eu digo, lá já existem 83%. Então, devia ajudar a plantar, também, um

pouquinho de árvores na França, na Suiça, na Alemanha, na Holanda,

principalmente onde eles avançaram sobre o mar. Mas tudo bem.

Eram essas as minhas reflexões. É quase um depoimento meu, como

Relator, a V.Exa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Relator.

Como o Sr. Ministro Minc tem que se retirar, nós vamos fazer blocos de 4.

Pedimos aos Srs. Deputados que usem apenas os 3 minutos, caso contrário vamos

cortar o som.
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O SR. DEPUTADO ZONTA  - Sr. Presidente, explique bem esse negócio.

Bloco de quê?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Bloco de 4

Parlamentares.

O SR. DEPUTADO DAMIÃO FELICIANO  - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pois não.

O SR. DEPUTADO DAMIÃO FELICIANO  - Eu queria dar uma sugestão à

Presidência para colaborar com os trabalhos. Eu acho que a explanação do

Deputado Aldo Rebelo, como Relator, foi muito importante. Nós poderíamos antes

ouvir o Ministro sobre as considerações feitas pelo Deputado Aldo Rebelo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Vamos acatar a sua

sugestão, mas antes disso vamos ouvir os autores do requerimento, os Deputados

Élcio Duarte e Homero Pereira. O Deputado Élcio Duarte não se encontra presente.

Deputado Homero Pereira, V.Exa. tem 3 minutos para fazer a sua exposição.

Depois o Ministro Minc falará sobre a sua observação e a do nosso Relator.

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA  - Obrigado, Sr. Presidente. Quero

agradecer ao Ministro Carlos Minc a sua presença.

Sr. Ministro Carlos Minc, as informações que V.Exa. traz hoje a esta

Comissão, infelizmente, não condizem com a realidade do campo. Principalmente no

sul do Pará e em Rondônia, há uma insegurança jurídica. Eu imagino que muito do

que V.Exa. disse aqui ainda está no campo da execução das leis, das portarias, etc.

Lá, as pessoas ainda não perceberam, na prática, essas ações efetivas.

Por exemplo, quanto à questão dos assentamentos, a Presidenta do Sindicato

dos Trabalhadores de Novo Progresso disse que eles não conseguem os

licenciamentos dos assentamentos e que por isso os assentados estão sendo

multados.

Eu gostaria de uma informação de V.Exa. Como o Ministério usa a Lei do

SNUC — Sistema Nacional das Unidades de Conservação — para montar uma

FLONA? O que eles nos passaram foi que a população local não foi ouvida, que as

unidades de conservação são criadas sem um diagnóstico correto do tipo de

antropização que já houve naquela situação. Infelizmente, a população não foi

ouvida. V.Exa. está dizendo agora que essas unidades de conservação só serão



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PL 1876/99 - Código Flore stal Brasileiro
Número: 2167/09 Data: 24/11/2009

21

efetivadas após a indenização. Aliás, há um produtor lá que está superpreocupado,

pois ele tem um prazo de 9 dias, se não me engano. Ele está lá com o gado e existe

a possibilidade de chegar alguém e dizer: “Vamos vender isso aqui para o Fome

Zero, porque ele está dentro da unidade de conservação”. E esse produtor pode

dizer: “Eu estava aqui, a FLONA é que veio agora. Não fui indenizado, nem as

minhas benfeitorias, e já vão querer pegar o meu gado e leiloar para o Fome Zero.

Essa insegurança jurídica está acontecendo e é o que nós vemos na prática.

V.Exa. falou da questão da cana. O Deputado Aldo Rebelo também falou

dessa questão. Nós gostaríamos muito de saber que tipo de estudo técnico foi feito

para definir o uso da cana nos biomas.

Por exemplo, eu sou do Mato Grosso. A maior área de cana que nós temos

no Estado está exatamente na BAP — Bacia do Alto Paraguai —, onde nós temos

as usinas, com inúmeros projetos em expansão, com mais gente querendo

aumentar a competição. Eles vão ficar proibidos de expandir em função disso.

Sr. Ministro, V.Exa. falou, en passant, sobre a somatória da APP na reserva

legal. Falou em 150 hectares. V.Exa citou rapidamente esse número, 150 hectares.

Nós gostaríamos muito, para mais uma vez não se cometer uma injustiça com a

Amazônia, que é exatamente onde está o bioma mais preservado, que se levasse

em consideração o módulo fiscal, porque 150 hectares da Região Sul do País

(Intervenção fora do microfone. Inaudível.)

O SR. DEPUTADO HOMERO PEREIRA - Ótimo, porque eu havia capitado

isso aí.

Nós gostaríamos de fazer uma proposta para V.Exa. levar a Copenhague.

Nós vivemos numa economia globalizada. V.Exa. acaba de dizer que o álcool é uma

commodity, que vai ganhar mercado, etc., como nós temos outras commodities, a

exemplo da carne, da soja. Nós poderíamos tentar criar, uma vez que esse fórum de

Copenhague é da ONU, uma legislação ambiental mundial, a exemplo da OIT —

Organização Internacional do Trabalho —, que delimita para todos os países a

legislação trabalhista. Por que não poderíamos criar a OIA — Organização

Internacional do Ambiente? Poderíamos fazer com que todos os países, a partir de

uma proposta da ONU, tivessem uma legislação uniformizada, uma vez que vamos

disputar os mesmos mercados. Nós aqui vamos produzir uma lei para o País, lei
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essa que muitas vezes penaliza o setor produtivo do Brasil, e vamos ter que

competir nos mesmos mercados que não têm uma legislação tão restritiva como a

nossa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Com a palavra o Sr. Ministro Carlos Minc. S.Exa. dispõe de 5 minutos.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Deputados, vou me pronunciar sobre as

questões levantadas pelo Deputado Aldo Rebelo, Relator, e pelo Deputado Homero

Pereira, um dos requerentes dessa audiência.

Como eu tenho 5 minutos, vou me centrar em alguns dos pontos levantados.

Primeiro, Deputado Aldo Rebelo, todos esses municípios mencionados por

V.Exa. eu conheço. Não só conversei com as pessoas, quando eu estive em Novo

Progresso, como as recebi no Ministério.

Mas a questão não é exatamente essa. A questão é a seguinte. Em primeiro

lugar, eu quero lembrar que o Código Florestal tem 44 anos. Naquela época nem

existia movimento ambientalista. O Código Ambiental não foi uma criação do

movimento ambientalista. Às vezes as pessoas começam a falar mal do código e

olham para os ambientalistas como se fossem eles que tivessem escrito o código. O

código tem muitas virtudes, mas naquela época sequer havia movimento

ambientalista, é bom que se diga isso.

V.Exa., Deputado Aldo Rebelo, levantou uma série de questões com as quais

eu estou de total acordo. E digo mais: no tempo da ditadura militar, um dos lemas

era levar os homens sem terra à terra sem homens, diminuir a pressão do

movimento social em cima do latifúndio do Sudeste e jogá-los na Amazônia, com

uma motosserra na mão, exatamente como V.Exa. descreveu. Eu quero dizer que

essa foi a realidade da ditadura militar.

No Governo seguinte — não vou falar de todos —, por exemplo, no Governo

do Fernando Henrique, um período longo, isso melhorou consideravelmente. Mas a

questão ambiental ainda era muito fraca no que dizia respeito à colonização da

reforma agrária. Agora, nesse período mais recente, tanto o Ministro Guilherme

Cassel, que V.Exa. conhece muito bem, quanto o Presidente do INCRA, Rolf

Hackbart, têm tido a preocupação de fazer outros tipos de assentamentos na

Amazônia: os projetos agroextrativistas, que são o PAEs; os projetos agroflorestais;
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e os projetos de desenvolvimento sustentável, que são os PDS. Esses projetos já

têm maior preocupação ambiental, tentam demarcar a reserva legal de forma

conjunta, tentam dar instrução e qualificação para os assentados e tentam trabalhar

com a preservação. É uma filosofia bem diferente.

Há cerca de um ano, ao divulgar dados sobre desmatamento na Amazônia,

disse que, dentre as 100 propriedades ou explorações que mais desmatavam,

encontravam-se 4 assentamentos do INCRA de Mato Grosso, todos eles do tempo

da ditadura militar, antigos. Eles estavam entre os maiores desmatadores da

Amazônia. V.Exa. é um homem da Esquerda e sabe o que representa para a

Esquerda a questão da reforma agrária. E isso levantou uma polêmica, mesmo eu

tendo levantado uma questão que tinha a ver com o passado, a que V.Exa., com

propriedade, fez referência.

Agora, estamos agora junto com o INCRA recuperando os passivos

ambientais dos assentamentos.

Quanto àquela questão que V.Exa. levantou, dos 1.290 que estavam sem crédito por

causa de 10 multados. Ainda quando eu era Secretário Estadual do Ambiente do Rio

de Janeiro, todos os assentamentos estavam na ilegalidade. Por quê? Porque os

órgãos ambientais estaduais e não o IBAMA, que é quem legaliza os

assentamentos, têm pouca gente, não têm uma expertise, nem consideram

prioridade legalizar os assentamentos.

Quero dizer que no Rio de Janeiro, na minha gestão e na da Marilene Ramos,

minha sucessora, legalizamos todos os assentamentos. Junto com o MDA, fizemos

oficinas em todos os Estados mais importantes para criar condições ao órgão

ambiental, que são as secretárias estaduais de meio ambiente, para legalizar os

assentamentos.

Está aqui algum Deputado do Pará? No Pará, quantos assentamentos

existem? São cerca de 1.500, ordem de grandeza. Desses 1.500, Deputado Aldo

Rebelo, 300 devem ser desse novo tipo a que me referi agora, PAE, PDS ou outro, e

1.200 são daquele velho tipo, que tem o passivo ambiental terrível. Então, temos de

licenciar para eles terem crédito, porque têm de sobreviver, criar ataques com eles

para ir licenciando e dando condições, com recursos e com pagamento por serviço

ambiental, de eles recuperarem o passivo, etc.
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Ou seja, a realidade que V.Exa. descreveu não me é estranha, não me é

desconhecida. Conheço-a bastante. A minha tese de doutorado é sobre a

colonização na Amazônia, um estudo de caso comparando a realidade de Rondônia

com a do Pará, que são também realidades muito diferentes. V.Exa. está agora

fazendo essas audiências públicas — e já conhecia de antes da sua história, da sua

militância, e agora mais ainda, como Relator — e está vendo que têm até pontos em

comum, mas são realidades diferentes.

Então, Deputado Aldo, V.Exa. falou em apoiar o pequeno e não inviabilizar o

grande. Há acordo em relação a isso. Não podemos inviabilizar a agricultura

brasileira, que é a base da exportação, de controle da inflação, da produção de

alimentos. Claro! A agricultura familiar tem uma grande contribuição de alguns

alimentos que comemos no dia a dia, como feijão, mandioca. Em suma, não

podemos inviabilizar nada da economia brasileira. Seria inviabilizar empregos. Mas

entendi, pela sua fala, que também admite uma proteção maior a quem precisa

mais. Até a sua formação de homem da Esquerda não indicaria um caminho

diferente desse.

A questão da repressão versus extensão. Quero dizer que concordo bastante

com V.Exa. Participo de ações de controle, fiscalização e repressão, inclusive,

muitas vezes, desarmando capangas que existem no Maranhão, em Buriticupu.

Antes de fazer a operação, tivemos de desarmar 20 capangas. Lá, de 34

madeireiras, 1 estava legalizada. Recorremos ao Presidente da Câmara, que

escapou porque era dono de uma das madeireiras ilegais. Ou seja, a questão é

complicada. Agora, ninguém vai preferir esta opção à opção que as pessoas mudem

de comportamento porque vão ter crédito, vão ter extensão, apoio da EMBRAPA,

crédito do Banco do Brasil, manejo florestal.

Por isso, Deputado Aldo, o nosso Governo, de cuja base V.Exa. faz parte,

lançou uma grande operação, da qual V.Exa. só tem que se orgulhar, que é a

Operação Arco Verde, que não é outra coisa senão levar as alternativas. Essa

operação já estava pensada há muitos anos, mas agora foi lançada, há cerca de 4

ou 5 meses, com grande força. O próprio Presidente Lula esteve em Alta Floresta,

um dos municípios que V.Exa. fez audiência. Eu estava lá com ele nesse dia. Essa

Operação Arco Verde está levando terra legal, que é a regularização fundiária, que
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foi votada aqui neste Parlamento. Acho, inclusive, que a regularização fundiária é

fundamental quer para coibir a violência, quer para fiscalizar. Você não sabe quem é

o dono da terra, quem você deve apoiar e quem você vai punir. Quero dizer que

defendo a regularização fundiária, inclusive para coibir a violência. V.Exa., como

Parlamentar, na sua história, sempre combateu a violência no campo e ressaltou as

vítimas da violência, geralmente líderes sindicais, religiosos ou outros. Isso é

fundamental. Então, essa Operação Arco Verde/Terra Legal não tem feito outra

coisa senão levar crédito, assistência.

Já estou com o tempo estourado, mas vou pelo menos responder ao

Deputado Homero Pereira, que levantou a questão da cana, que o Deputado Aldo

Rebelo também tinha levantado. Quero só dizer, Deputado Aldo Rebelo, num curto

parêntese, que não tenho nenhum preconceito com relação a agronegócio. Uso

essa expressão porque se usa, é uma expressão corrente. Um dos primeiros pactos

que fizemos em relação à Amazônia foi com o setor exportador da soja, que é

cabeça do agronegócio, e foi a moratória da soja. Eles não deveriam comprar soja

de área desmatada de maio de 2006 para cá. Era um pacto que existia com

entidades da sociedade civil. O Ministério entrou, ampliou e renovou. Quero dizer

que o agronegócio da soja foi cumprido rigorosamente. Monitoramos, ele foi

cumprido em 97% dos casos. Também fizemos acordo com o setor madeireiro.

O próximo passo será com o setor da pecuária. O MAPA está avançando.

Estamos avançando no rastreamento da pecuária na Amazônia. Queremos uma

pecuária de alto rendimento. Um boi por hectare, V.Exa. há de admitir que, além de

ser predador do ponto de vista ambiental, não tem nenhum sentido econômico. Só é

econômico para quem não paga terra, não assina carteira, não paga imposto e não

paga multa. Só assim é econômico. Se pagasse terra, assinasse carteira, pagasse

imposto e multa, não seria econômico. Teria de aumentar muitas vezes essa

proporção de um boi por hectare, que é a média na Amazônia.

O Deputado Homero Pereira falou do SNUC. A Lei do SNUC dá 5 anos para a

regularização fundiária. Na maior parte dos casos, infelizmente, isso não é cumprido.

Dei uma orientação muito forte. A Lei do SNUC diz que se pode usar o dinheiro da

compensação ambiental para 5 coisas. A primeira delas é a regularização fundiária,

ou seja, entre outras coisas, a indenização.
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Quero dizer que apresentamos para este Parlamento, no ano passado, e

vamos apresentar neste ano também, recursos para além do SNUC, porque o débito

com proprietários de áreas que foram transformadas em PAC são de bilhões de

reais. Não são milhões de reais, mas bilhões de reais. E temos de ouvir,

naturalmente, a população.

Sobre essa questão de Mato Grosso e da cana — para encerrar —, quero

dizer que os técnicos que fizeram a base do zoneamento agroecológico da cana

foram os da EMBRAPA, apoiados por outros técnicos do Governo e do Ministério do

Meio Ambiente. No caso de Mato Grosso, que é o seu Estado, quero dizer que

apoiei bastante o Governador Blairo Maggi numa lei do MT Legal e discuti muito com

o Governador. Quando ele avançou com o MT Legal, fui para Cuiabá assinar com

ele. Inclusive, garanti apoio e recursos para o cadastramento ambiental rural e o

licenciamento ambiental. V.Exa. sabe disso, porque acompanhou. Então, não temos

problema. Discutimos e, quando chega num caminho bom, apoiamos, assinamos,

destinamos recursos. Em Mato Grosso deu o exemplo: foi o Estado que mais

diminuiu o desmatamento, passou de uma base de 11 a 12 mil quilômetros, há

vários anos, e agora está com menos de 2 mil quilômetros. Então, reduziu em 80,

90% o desmatamento. Então, V.Exa. está de parabéns. Quero dizer que não tenho

problema de discutir com alguém, depois ir lá, assinar e botar recursos, porque é

assim mesmo que as coisas devem funcionar.

Em relação à cana, em Mato Grosso foram listados pela EMBRAPA 6 milhões

de hectares de área boa, plana, com menos de 12 graus para poder mecanizar e

não queimar, área que não é de vegetação primária, que pode ter cana. Vamos

expandir a cana em 7 milhões de hectares. Digamos que Mato Grosso fique com um

milhão desses 7 milhões e que Mato Grosso do Sul fique com outro tanto. Temos

Goiás, Minas Gerais, outras áreas. Mesmo tirando a BAP — a Bacia do Alto

Paraguai — sobram 6 milhões de hectares em Mato Grosso. V.Exa. vai dizer que

nem todas as terras são boas ou que algumas já têm soja, o que também não é uma

coisa tão simples assim.

Agora, por que não trabalhar com essa linha? Você vai criar um estigma de

que a cana está destruindo o Pantanal. Aí nem vende o etanol de Mato Grosso nem

o de São Paulo. Por isso, a Única de São Paulo também nos apoiou: já há barreira
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comercial lá fora. Se se abre o flanco, aí é direto. Mas isso é bom para a gente,

também, porque a Bacia do Alto Paraguai nasce nos rios do Pantanal. Tudo o que

acontecer lá em cima vai refletir aqui embaixo. Mas essa é uma discussão mais

ampla.

Eu só quero terminar esse ponto dizendo o seguinte: quem fez os estudos

técnicos foi a EMBRAPA. Em Mato Grosso há 6 milhões aptos, cumprem todas as

condições do zoneamento agroecológico da cana, para expansão da cana verde,

sem nenhuma agressão ao meio ambiente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Sr. Ministro.

Passamos agora a um bloco de 4 Parlamentares.

Deputado Paulo Piau. (Pausa.) Ausente.

Deputado Zonta, que disporá de 3 minutos.

O SR. DEPUTADO ZONTA - Sr. Presidente Moacir Micheletto, nobre Relator,

Sr. Ministro Carlos Minc, caros colegas Deputados, eu gostaria de louvar o diálogo

que está imperando e a disposição do Sr. Ministro em uma nova fase de

relacionamento para debate de matéria tão importante.

Eu diria que depois da manifestação de nosso Relator não precisamos mais

fazer nenhuma pergunta, porque S.Exa. foi perfeito.

Atrevo-me apenas a fazer 4 indagações bem pontuais ao Sr. Ministro.

Primeira indagação, o Decreto nº 6.514 tem prazo, é uma espada de Dâmocles na

cabeça do produtor. Nós, de Santa Catarina, estamos muito preocupados. Existe a

possibilidade de edição de uma medida provisória ou decreto modificando os prazos

e as penalidades? Só para ficar bem clara essa questão, porque nós levamos a

notícia ao produtor, que está apreensivo. Segunda indagação: o Sr. Ministro é a

favor da descentralização da legislação ambiental aos moldes de Santa Catarina?

Como V.Exa. interpreta hoje o Código Ambiental catarinense? Terceira indagação: a

Resolução nº 302/2002, do CONAMA, permitiu reflorestar, com florestas plantadas,

para poder colher em topo de morro, em APPs — hoje há algo em torno de 600 mil

hectares plantados. Como V.Exa. vê essas áreas, consolidadas há mais de 40 anos,

ocupadas com florestas de produção? Finalmente, quarta indagação, que também

se refere a Copenhague — vou repetir a pergunta, porque V.Exa. não respondeu:

qual a sua observação quanto à criação da Organização Internacional Ambiental? E
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também se V.Exa. e a delegação brasileira estão listando os ativos ambientais para

serem considerados e divulgados em Copenhague.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado

Zonta.

Deputado Nilson Pinto.

O SR. DEPUTADO NILSON PINTO - Sr. Ministro, eu acompanhei o Deputado

Aldo Rebelo nestas audiências públicas em Mato Grosso, em Rondônia e no Pará, e

confesso que apesar de ser da região fiquei tão chocado quanto ele.

Ministro, o que me chama a atenção, acima de tudo, é o fato de que nós

construímos, ao longo dos últimos anos, no Brasil, 2 legislações diferentes, como se

fossem para 2 países diferentes: há uma legislação e uma política ambiental para o

Brasil e há uma legislação e uma política ambiental para a Amazônia. Eu diria que a

nossa política ambiental é essencialmente separatista nesse conceito, senão

vejamos: no Brasil, a reserva legal é de 20% a 35%, e na Amazônia, a reserva legal

é de 80%; o Brasil planta cana, e na Amazônia não se pode plantar cana, apesar de

a minha Abaetetuba, lá no Pará, ser reconhecida, há muito tempo, como a cidade da

cachaça. E olhe, Ministro, que a Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, da

USP, conhecida por sua excelência na agricultura — do meu amigo Mendes Thame

—, apesar de identificar uma enorme quantidade de áreas propícias ao plantio de

cana no Pará, essas áreas todas foram incluídas no zoneamento da cana, portanto

como áreas proibidas para plantio de cana-de-açúcar.

V.Exa. diz que isso ajuda a vender o nosso etanol no exterior e dar

credibilidade a ele. Agora, como ficamos nós, na Amazônia?

Eu já disse ao Deputado Mendes Thame e ao pessoal da Única que não

consigo aceitar que os brasileiros de São Paulo paguem 1 real e 10 centavos pelo

litro do álcool, para o seu carro flex, e na Amazônia, em Belém, nós paguemos 2

reais. Por que o brasileiro de Belém do Pará tem que pagar 2 reais, porque lá não se

pode plantar cana, e o de São Paulo pagar 1 real e 10 centavos? Quem é que vai

pagar o prejuízo? Não é por razão agronômica que não se planta cana lá; não é nem

por razão ambiental, mas simplesmente por razão de mercado, comercial. Quem
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paga o prejuízo? Alguém tem que pagar. É a Amazônia. Por isso, está nessa outra

legislação.

Na Amazônia, o Decreto nº 6.514 já é válido desde o ano passado, mas não

houve prazo para nada. Lá as pessoas estão sofrendo, tendo que fazer averbação

da reserva legal e tudo mais. Realmente lá elas estão sendo penalizadas. Nós

discutimos para o Brasil a possibilidade de extensão do prazo. Na Amazônia, os

nossos amigos de Novo Progresso já estão “pagando o pato”, desde dezembro do

ano passado, e sem nenhuma possibilidade de nada ser aberto. A Amazônia é

diferente do Brasil — para a legislação ambiental, pelo menos. A Amazônia é palco

de criação de unidades de conservação em grande quantidade, com pessoas

morando nas propriedades. Porém, elas estão sendo expulsas, Sr. Ministro. Foram

terríveis os depoimentos que ouvimos daquelas pessoas que estavam morando lá

há 20 anos, 30 anos, atraídas pela política do “Integrar para não entregar”, do

“Plante, que o João garante”. Os paranaenses, do meu amigo Micheletto, foram para

lá em larga quantidade. Os paraenses, que são os cearenses do século passado,

ocuparam aquela região, mas hoje têm que sair dela. A Operação Arco de Fogo

veio, mas ainda está na promessa, não está operando de fato. O resultado é o povo

sendo expulso da terra.

Para lhes dar uma ideia, Alta Floresta tinha 15% da população na cidade e

85% no campo. Hoje, são 70% na cidade, que vai acumulando, inchando, quando

não voltam para o Sul. Essa política, que para a Amazônia é essencialmente

repressiva — a face da política ambiental na Amazônia é repressão pura —, não

pode ser assim.

Então, eu gostaria que V.Exa. refletisse sobre isso. Nós, a partir desse estudo

sobre o Código Florestal, vamos ter que pensar muito nisso. Não podemos ter uma

lei para o Brasil e uma lei para a Amazônia. Ou somos todos brasileiros ou então

vamos muito mal.

Concluo, caro Presidente, dizendo o seguinte: a reserva legal para a

propriedade, que é uma invenção brasileira, tem que ser repensada. Zoneamento

Ecológico Econômico é muito mais inteligente e muito mais técnico. Essa nossa

invenção não subsistiria.
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Eu fico imaginando — vou concluir —, na proposta do meu amigo Homero

Pereira, se a França tivesse que fazer uma reserva legal de 20%, 30% ou 40%, seja

lá quanto fosse, seria uma loucura, ninguém entenderia. O Brasil inventou isso, na

década de 30, século passado, e não foi com finalidade ambiental, mas com

finalidade energética, e estamos patinando nisso. Já é hora de reformularmos essa

legislação. Espero que esta Comissão consiga fazê-lo na direção mais adequada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Com a palavra o Deputado Anselmo de Jesus.

Peço a V.Exas. que se pronunciem rapidamente em 3 minutos, para que

todos os Srs. Deputados possam interpelar o Sr. Ministro.

O SR. DEPUTADO ANSELMO DE JESUS - Certo, Sr. Presidente.

Sr. Ministro, as informações são divergentes, então talvez V.Exa. possa nos

apresentar os dados do desmatamento da Amazônia, se possível detalhando os

Estados. É que percebemos informações muito diferentes. Até porque esta

Comissão tem o papel de buscar realmente o entendimento mais próximo da

realidade.

Sobre a degradação que ocorreu em Rondônia — em nossas audiências, eu

não tive nenhuma informação a respeito disso, até hoje —, qual é o custo, de fato,

para se fazer a recuperação de 1 alqueire de área degradada? Alguns técnicos do

FEFA apresentaram o custo estimado para a recuperação de 1 alqueire: 17.500

reais. As melhores terras de Rondônia custam hoje 10 mil reais. Inclusive, até

informaram, com detalhes, quantas árvores têm que se tirar para preservar, fazer

estacas; quantos metros de arame. Acho que isso também é muito preocupante,

quando se parte do ponto de vista de pensar isso até em termos de ambiente.

Realmente temos que começar a apresentar dados científicos mais próximos.

Outra coisa que também percebo no debate que temos feito é quanto à

situação do desmatamento. Os ambientalistas dizem que não podemos desmatar

mais; nossos importadores dizem que não podemos desmatar mais. Quando se faz

este debate, coloca-se em pauta para votar e é aprovado o desmatamento zero.

Sinto isso. O Presidente está aqui e sabe também. Parece que isso não está tão

conflitante no Brasil. Eu acho que o Governo não está vendo isso como um dos

grandes avanços já apresentados.
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Outra coisa que também os ambientalistas falam em apoio aos exportadores

se refere à recuperação da água. Água é vida e vida deve ser cuidada. Se também

se colocar em votação aqui, 100% vão dizer que temos que recuperar as águas que

contaminamos.

Desse monte de confrontos entre ambientalista, agricultor familiar e agricultor

empresarial, parece que sobrou uma coisa que também não é tão falada pelos

próprios ambientalistas, agricultores empresariais e importadores — e acho que é a

lei —, que são as áreas consolidadas. Esse é um dos grandes problemas. Quando

tratamos das áreas consolidadas, esse é um ponto que pode ser discutido mais ou

menos pegando aquele de um e aquele de um milhão. Acho que o problema está,

para avançarmos, em como fazer com essas áreas consolidadas. Esse é o ponto

sobre o qual temos que nos debruçar para avançar, porque vamos pegar do

pequeno ao grande.

O custo para se recuperar 1 hectare, 1 alqueire de terra para o caboclo é o

ponto sobre o qual temos de avançar. O mais vejo com tranquilidade: desmatamento

vejo que é tranquilo, recuperação das matas ciliares vejo que é tranquilo. V.Exa. já

apresentou a questão das encostas. Existe uma série de coisas que nos permite

fazer um acordo. Temos que avançar na questão das áreas consolidadas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos ao

Deputado Anselmo de Jesus, nosso 1º Vice-Presidente.

Para encerrar o bloco, concedo a palavra ao Deputado Lira Maia e Antonio

Carlos Mendes Thame.

O SR. DEPUTADO LIRA MAIA - Sr. Presidente, Sr. Ministro, confesso que,

das 43 vezes que V.Exa. esteve nesta Casa, parece-me que hoje traz o discurso de

maior consenso. Confesso que estou satisfeito pelo sentimento que trouxe para cá,

até porque, de tanto trabalharmos aqui, me parece que estamos começando a

buscar um rumo só, considerando que sobretudo na Amazônia vivem 25 milhões de

brasileiros. Até o Presidente Lula diz isso. Para mim, isso é bom, porque só

discutíamos, Deputado Aldo Rebelo, meio ambiente na Amazônia pensando nos

animais e nas plantas. Hoje há gente no contexto.
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Estou profundamente satisfeito e me sinto fortalecido com a presença do

Relator Aldo Rebelo, com esse sentimento expressado aqui, porque nós

conhecemos a realidade da Amazônia.

Sr. Ministro, com relação à cana, que já foi comentado, V.Exa. terminou

dizendo que foi fruto de estudo feito pela EMBRAPA. Na realidade, ela estudou

menos de 20% do Brasil, porque as diretrizes para esse zoneamento foram,

primeira, excluir toda a área de floresta nativa — nota 10; segundo, excluir a

Amazônia e a BAP. Isso tudo somado são 83% do Brasil.

Então, não foram feitos estudos de zoneamento agroecológico da cana de

açúcar no Brasil. Foram feitos nas áreas de produção. Foi uma jogada comercial e

não técnica. Eu não acredito em desenvolvimento sustentável sem o uso da

tecnologia, do conhecimento científico. Isso é básico.

Minha sugestão é que se trabalhe com programa no Zoneamento Econômico

e Ecológico deste País. Só a partir daí nós vamos poder nos alinhar rumo ao

desenvolvimento.

Sr. Ministro, tenho muitas perguntas, mas vou me deter a uma. Muito se tem

falado aqui, e os próprios produtores da Amazônia têm sugerido que sejam

consideradas para efeito de plantio de reflorestamento algumas culturas: dendê,

seringueira, cacau. Gostaria de perguntar a V.Exa. qual sua opinião sobre o uso

dessas árvores para reflorestamento.

Vamos ter muita chance de debater, Sr. Presidente. Com relação a Novo

Progresso, não pude estar presente, mas conheço aquela realidade. Temos que ter

cuidado para criar nossas reservas. Temos muitas reservas para criar, mas,

infelizmente, estamos criando onde já existem áreas antropizadas. O caso de Novo

Progresso, que é a Reserva de Jamanxim, havia 300 mil cabeças de gado lá dentro,

com mais de 1.500 famílias. Hoje é reserva e estão expulsando o povo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Srs. Deputados, o

Ministro está angustiado para sair. Vamos conceder 1 minuto.

Vou conceder a palavra ao Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, por 1

minuto.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS MENDES THAME - Sr. Presidente,

Sr. Relator, Sr. Ministro, V.Exa. vai passar para a história como o Ministro que
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conseguiu criar o Fundo Nacional de Mudanças Climáticas, como o Ministro que

conseguiu aprovar a Política Nacional de Mudanças Climáticas, como o Ministro que

vai levar metas, ainda que baseadas em tendências e sem o inventário, mas vai

levar metas, pela primeira vez. Mas, do jeito que vão as coisas, V.Exa. vai perder

uma excepcional oportunidade de ser o Ministro que implantou o desmatamento

zero.

Tudo o que ouvimos aqui foi a respeito da execução da implantação de leis de

comando e controle. Não funciona. Não consegue. V.Exa. vai ser lembrado como

quem fez um brutal esforço para diminuir o desmatamento, caiu para 7 mil

quilômetros quadrados. Daqui a pouco, o INPE vai dar uma fotografia com menos

nuvens — aumentou para 8; daqui a pouco vem outro estímulo, vai para 9. É um

esforço imenso. O resultado é insuficiente. Quando se poderia implantar o

desmatamento zero em meses, se houvesse um conjunto de leis para implantar a

economia da floresta.

Economia da floresta não é só o pagamento pelos serviços florestais. Esse é

um dos elementos para cuidar da floresta. É preciso também uma série de outros

elementos fiscais: isenção de tributos daqueles produtos extraídos da floresta, mas a

floresta é mantida em pé. Há uma série de outros mecanismos que não podemos

usar, porque a Constituição estabelece que são iniciativas do Executivo. Essa

oportunidade está nas suas mãos.

Costa Rica não precisa de leis de comando e controle. Ela conseguiu

implantar uma economia da floresta. A floresta vale mais em pé do que derrubada.

Nós temos que caminhar nesse sentido. É isso que eu gostaria de ouvir.

Inclusive, para implantar é preciso ter a facilidade de compensação da

reserva de uma área em outra. São Paulo precisa, para compensar os 20% do seu

passivo, de 4 milhões de hectares. Só tem 800 mil disponíveis no Vale do Ribeira e

em outras áreas.

Portanto, nos seus planos, está permitir a compensação fora do Estado,

desde que no mesmo bioma? São essas medidas que gostaríamos de ouvir.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Cezar

Silvestri.
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O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Sr. Ministro, tentarei ser o mais

breve possível. O Deputado Antonio Carlos Mendes Thame praticamente já fez o

questionamento que eu ira fazer e comentou sobre a oportunidade que V.Exa. está

perdendo.

O Deputado Anselmo, do Partido dos Trabalhadores, que faz brilhante

trabalho na defesa da agricultura familiar, já dizia do consenso que hoje existe aqui e

do bom encaminhamento que vem sendo dado nesta Comissão.

Mas eu discordo de V.Exa. quando tenta comparar a questão ambiental com

o Bolsa Família, por exemplo, quando limita em 150 hectares a pequena

propriedade. Na minha avaliação isso não tem embasamento técnico nenhum sob a

visão ambiental e ecológica. Até porque, Sr. Ministro, acho que V.Exa. poderia

aproveitar este momento e a disponibilidade hoje no Congresso Nacional sobre o

desmatamento zero. Se também abrirmos a possibilidade de incorporação da área

de preservação permanente na área de reserva legal para todas as propriedades,

independente do tamanho, ficariam assegurados 20% de cobertura florestal no

mínimo no sul do País, 35% na área do Cerrado e 80% na Amazônia. Em país

algum do mundo isso existe, e temos ainda grande vantagem: se V.Exa. admitir isso,

principalmente que se possa recompor a reserva legal com variedades exóticas,

com a finalidade de uso comercial, que também sequestra carbono como a mata

nativa, não seriam necessários 22 anos para recompô-la. Tenho certeza de que em

5, 6 anos, além do desmatamento zero, haveria aumento muito grande de área

verde no Brasil.

Por último, V.Exa. falava da desburocratização da averbação da reserva legal.

Eu tentei e consegui agora, depois de 2 anos, averbar minha propriedade. Hoje, no

meu Estado do Paraná, é preciso fazer o SISLEGIS, o georreferenciamento, é

preciso haver a concordância de todos os confrontantes. Esse é um problema

seríssimo. Um proprietário que mora em São Paulo, por exemplo, pode dizer: “Eu

não assino. Como é que vou assinar um documento, não sei exatamente se está

correto ou não?” Essa é a exigência feita hoje. O georreferenciamento tem de ser

aprovado pelo INCRA e depois averbado no registro de imóvel. Isso é impossível de

se fazer em menos de 2 anos. E estou me referindo a uma área sem qualquer tipo

de problema. Se um confrontante se recusar a assinar, o processo fica parado.
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Ministro, gostaria de saber de que forma será feita essa desburocratização.

Por último, quanto ao Decreto 6.514, não adianta prorrogá-lo por 6 meses, 1

ano. Seguindo essa determinação, é impossível agir na legalidade. Estou contando

o meu caso em particular. O INCRA me informou que no Paraná apenas 7

propriedades conseguiram averbar reserva legal.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Com a palavra o

Deputado Ernandes Amorim.

O SR. DEPUTADO ERNANDES AMORIM - Sr. Presidente, Sr. Ministro, só

vou dar um testemunho. Na minha região, Ariquemes, Cujubim, Machadinho, e

outras que o Ministro bem conhece — esteve lá em Cujubim —, as pessoas

trabalhavam com extração de madeira. Evidente que parte delas trabalhava de

forma ilegal por falta de conhecimento e de uma série de fatores. Elas receberam a

Polícia Federal, a polícia do Lula, a outra Polícia, e houve prisões. Enfim, as

pessoas estão desempregadas, a polícia está lá com um aparato de carros novos,

de helicóptero, gastando dinheiro com tantas coisas, e o povo está saindo do mato

para as ruas.

No Orçamento não vi o Governo destinar um centavo para programa de

desenvolvimento e de apoio a esses trabalhadores. O Governo tem criado reservas,

como disse o colega, sem procurar saber quem as ocupa, como é o caso da reserva

Bom Futuro, que abriga 6 mil famílias. Elas estão prestes a serem jogadas no meio

da rua. Não querem saber se elas têm filhos, se estão ou não estudando, que se

saírem dali não terão dinheiro para comprar uma casa, e uma série de coisas.

Um programa desses, criado à mercê, digamos, da Gestapo do Lula, não

chega a um denominador comum.

Seria bom que tivesse sido feito algo com maior prazo, por meio do setor

educacional, com orientação, que toda a vez que fosse feito investimento policial,

como hoje existe na nossa região, houvesse a contrapartida. Não adianta o Governo

atropelar, porque não vai conseguir, na base da baioneta, preservar a área

ambiental.

Sr. Ministro, V.Exa. tem conhecimento de que Rondônia hoje está

praticamente zero em termos de derrubada. Já era tempo de cuidar de dar retorno

àquela população.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradeço ao Deputado

Ernandes Amorim.

Passo a palavra ao Deputado Luis Carlos Heinze. O próximo será o Deputado

Ivan Valente e encerraremos com o Deputado Giovanni Queiroz.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Sr. Presidente, Sr. Relator,

Ministro Minc, primeiro, o senhor fala na reserva legal. Esse é o maior confisco de

terras já feito neste País.

Com relação às APPs eu concordo. Agora, 6 Estados do Sul e do Sudeste —

Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro e Espírito

Santo — não tinham reserva legal e, sim, florestal. Com o advento da Medida

Provisória nº 2.166, desses 6 Estados foram confiscados 17 milhões de hectares.

Nas regiões onde passou de 20 para 35 e de 50 não fiz a contas. Quem teria peito

de confiscar? O Bradesco, o Itaú, a General Motors, a Vale do Rio Doce? Quem?

Fernando Henrique fez isso com a agricultura. O Lula e o senhor agora, com o

decreto, estão tocando ficha para poder regulamentar isso.

Palavras sábias do nosso ex-Presidente do Supremo, Ministro Marco Aurélio

Mello, que disse que a lei não pode retroagir no tempo, a lei tem de ser daqui para a

frente. Não pode ser daqui para trás, e foi feito isso. Alteraram a regra do jogo com

ele em andamento. Essa é a nossa grande preocupação, e não apenas quanto ao

pequeno e médio proprietário.

Cito alguns dados do Rio Grande do Sul. Nas propriedades de até 100

hectares, a média é de 17 hectares; nas de 100 a mil, a média é de 289 hectares; e

nas acima de mil, a média de 1.900 hectares.

No Brasil, Ministro, quando V.Exa. fala em 200 mil, pode haver um ou outro,

mas a média é de áreas acima de 1 mil hectares. E as áreas de 100 a menos de mil

são 232. Então não podemos ser injustos. É questão de confisco.

O agricultor que hoje produz riqueza paga o adubo mais caro do mundo, o

diesel mais caro do mundo, a carga tributária dos alimentos mais cara do mundo, e

ouve o seguinte: “O senhor pode recuperar isso aqui em 30 anos.” Ou seja, Ministro,

é mais um ônus para o produtor. Entenda por esse lado. É essa agricultura que

sustenta este País. Não existe indústria nem nada que produza resultados como a

nossa agricultura.
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O Ministro Stephanes, num evento com 42 ministros da agricultura, ninguém

queria saber de floresta em pé. Nós vamos deixar neste País mais de 500 milhões

de hectares preservados. Quanto valeria isso? Essa é a pergunta que faço V.Exa.

Paga-se serviços ambientais para a pessoa que tem 2, 3 módulos. Qualquer

produtor deveria ser estimulado a preservar. Essa é a lei que esta Casa vai fazer,

Deputado Aldo Rebelo. Já há meia dúzia de projetos e um deles é do Governo, e

nós temos de ser justos. Um produtor diz que a média do Estado dele é de 280

hectares, sendo que 232 hectares é a média do Brasil. Ele não tem de ganhar nada?

E há média de até mil hectares. Ele não tem de ganhar nada só porque tem média

acima de 30 hectares? Então, para ser justo com quem preservou a APP, por

exemplo, ele tem de receber. Essa é a nossa ideia.

Agora, Sr. Ministro, eu pergunto: a Europa, a Ásia, incluindo China, Japão,

todos os países, inclusive os Estados Unidos, que desmataram, o que eles

preservam? Nenhum deles possui reserva legal. O Brasil vai ficar com mais de 500

milhões de hectares preservados. Quanto custa isso para preservarmos para o

brasileiro? Somos 190 milhões, são quase 7 bilhões de almas no planeta. Eles não

têm de pagar nada para o Brasil preservar 500 milhões de hectares de terra, Sr.

Ministro?

Hoje se fala no pré-sal. Vou fazer uma conta ligeira. Se eu pegar 500 milhões

de hectares...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado, seja rápido.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Não. Aguarde. Não tem

problema, vamos esperar. Eu aguardei, Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Combinamos com o

Ministro que as perguntas seriam feitas bem rapidamente. Ainda há mais 3

Deputados para se manifestarem.

O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Mas eu não atrasei, Deputado

Moacir Micheletto. A reunião foi marcada para às 14h, e eu estava aqui no horário

marcado. Se o Ministro tem hora, nós também temos. Nós estávamos aqui às 14h.

Estou fazendo uma pergunta a V.Exa, Sr. Ministro.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Então adiante, porque daqui a alguns

minutos eu vou ter de me retirar.
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O SR. DEPUTADO LUIS CARLOS HEINZE - Eu lhe ouvi, Sr. Ministro. Me

ouça. Eu estou lhe fazendo uma pergunta Sr. Ministro. É uma coisa importante, é a

sua opinião.

O Brasil tem 500 milhões de hectares de terra. Se eu pagasse um

arrendamento em soja, posso plantar cana, posso plantar floresta, posso criar boi,

qualquer coisa, são 10 sacos de soja por hectare. Isso dá 5 bilhões de sacas de

soja. A Europa fez isso, Sr. Ministro, e tudo lá é riqueza. A China fez isso, Sr.

Ministro. Eles exploram tudo. Os Estados Unidos fizeram isso. Todo mundo faz. Eu

vou deixar 500 milhões para receber o quê do mundo?

Essa é a pergunta que eu lhe faço: de que forma podemos fazer? Não é

imposto para o brasileiro pagar, mas imposto para o cidadão da Europa, da China,

dos Estados Unidos. O presidente chinês, o presidente americano, o que eles estão

dizendo? Hoje, Deputado Aldo Rebelo, eles estão preocupados com o emprego no

país deles, com o problema social que eles têm com a economia deles, e aqui no

Brasil eu não estou preocupado com os milhões de pessoas desempregadas ou

subempregadas que temos aqui.

Eu não quero destruir o meio ambiente, mas isso terá de ter um preço, e o

brasileiro tem de ganhar. A riqueza do patrimônio ambiental deste País, Sr. Ministro,

é maior do que o pré-sal, e alguém terá de pagar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado Moreira

Mendes.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Ministro, eu quero inicialmente

pedir desculpas. Eu presidia uma Comissão aqui ao lado e não pude comparecer.

Eu tenho apenas uma pergunta a fazer a V.Exa., não sei se os meus antecessores

já a fizeram.

Por que a Amazônia foi discriminada na prorrogação do Decreto 6.424 (o

Decreto 6.514), pelo qual foi prorrogada para o Brasil todo a possibilidade de

averbação da reserva legal até 11 de dezembro e apenas a Amazônia foi excluída?

Lembro que Rondônia é um Estado que vive essencialmente da agricultura e da

pecuária. Por que essa discriminação? Por que temos de ser tratados

diferentemente dos outros se lá nós tivemos o sul do Pará, o norte do Mato Grosso,

o Tocantins? Eu não entendo a razão dessa discriminação.
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Essa é a pergunta que formulo a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado, Deputado.

Deputado Ivan Valente. Em seguida o Deputado Giovanni Queiroz, para

ouvirmos o Sr. Ministro.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Sr. Presidente, Sr. Ministro, eu queria,

sinceramente, ter tempo, inclusive fui atropelado porque fui citado como o próximo e

não o fui. Não vou reclamar dessa vez, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Vou conceder um minuto

do nosso Deputado a V.Exa..

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Primeiro, eu quero dizer que no caso

da Amazônia, em vez de se ter uma política repressiva — é claro que existe alguma

política repressiva —, eu acho que existe é uma grande complacência. O que existiu

lá foi um escândalo. O que fizeram as madeireiras, mineradoras, grilagens de terra,

ocupação de reservas indígenas foi um escândalo. É preciso parar isso aí, não o

contrário.

Primeira questão: uma mudança que está sendo feita no Código Florestal

pelo PL 1.876, de 1999, quer revogar o art. 24 do Código Florestal, que prevê a

equiparação do agente ambiental ao agente de segurança pública, sendo

assegurado o porte de arma para o exercício das suas funções. Quero saber a sua

posição sobre isso.

Segunda questão: em relação à delimitação física da proteção de florestas

consideradas de preservação permanente situadas nas margens dos rios. Qual é a

sua posição sobre isso? Já ocorreram 2 debates aqui e há um conflito tremendo

entre o pessoal da EMBRAPA e juristas famosos, como Paulo Afonso Leme

Machado, que foi o produtor da política ambiental. Então, eu quero saber a sua

posição sobre as encostas. Inclusive, parece-me que V.Exa. concedeu bastante

nessa área, que viola o atual Código Ambiental.

Terceira questão: eu acho um retrocesso, Ministro, a anistia de 18 meses

para a entrada em vigor do Decreto 6.686. Pelo que eu estou entendendo, o

Governo vai dar mais 18 meses, mas já tinha 18 meses antes. Então, são 3 anos

para a entrada em vigor da averbação da reserva legal. É isso que eu estou

entendendo. Eu acho isso um exagero, porque não é pedagógico. Viola-se e não há
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pedagogia, não há ensinamento, não há reversão. Então, é o contrário. Eu acho que

aqui temos de tensionar o outro lado, Deputado Aldo, e não o contrário, apenas

ceder.

A questão é em relação ao que o Relator disse. O fato de se ter um bioma

preservado, se ele tem 87% ou não, o problema é saber o que fazer com isso, que

riqueza está ali. Então, há uma megabiodiversidade em que se pode trazer, digamos

assim, outro tipo de riqueza muito mais poderoso do que é a agricultura imediata.

Isso aí o Ministro está careca de saber. Essa é a questão.

Por isso mesmo, 7 mil quilômetros de desmatamento, mesmo baixando o

desmatamento, ainda é muito, é considerado muito. Sete mil quilômetros de

motosserra, o que é isso? Vamos ao desmatamento zero e vamos reverter o

desmatamento. É o contrário.

Todas essas questões, Sr. Ministro, deveriam ser observadas do seguinte

ponto de vista: aqui se começou um debate, e na Comissão de Meio Ambiente,

sobre o Código Florestal. E eu acho que antes de o Governo fazer as concessões

devidas deveria fazer um amplo debate. É isso que a Comissão Especial está

fazendo.

Daí a minha primeira pergunta no sentido de não atropelar e colocar na

sociedade. Eu quero saber quem é a favor de determinadas questões, de se passar

motosserra. Isso tem de aparecer. Eu sou a favor de disputar isso na sociedade. E

redefinir o papel do agronegócio, isso que se chama de agronegócio, o modelo

agrícola e agrário brasileiro, porque aqui estamos discutindo isso também. Discutir o

Código Florestal, reserva legal, APP, etc., nós estamos discutindo também modelo

agrário e modelo agrícola e preservação total do meio ambiente.

É isso que eu quero ouvir de V.Exa.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Para encerrar, Deputado

Giovanni Queiroz. Não vamos mais conceder a palavra. O Sr. Ministro vai poder

responder algumas perguntas. Aquelas que não conseguir, S.Exa. vai responder por

escrito aos Srs. Parlamentares.

Deputado Giovanni Queiroz.
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O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ  - Sr. Presidente, Sr. Ministro,

Relator Aldo Rebelo, eu vou ser repetitivo até porque o Deputado Nilson Pinto falou

tudo da Amazônia. O retrato que ele apresentou aqui é exatamente o que vivemos

lá, uma discriminação, 2 brasis: a Amazônia um, o restante do Brasil, outro. E

mesmo no restante do Brasil a lei ambiental vem aniquilando, vem matando.

Eu só quero reforçar alguns pontos: primeiro, o Decreto 6.695, de 15 de

dezembro, que deve ser estendido para 2011. Vejamos o parágrafo único do art.

152-A. O caput do art. 152 diz o seguinte: “Nos embargos interpostos em

decorrência de ocupação irregular de áreas de reserva legal não averbadas e cuja

vegetação nativa tenha sido suprimida até 21 de dezembro de 2007 serão

suspensas até 11 de dezembro de 2009 mediante o protocolo dos interessados de

pedido de regularização da reserva legal junto ao órgão ambiental competente”.

Aí vem o parágrafo único. Vejam o parágrafo único para o qual o Deputado

Nilson Pinto pediu atenção: “O disposto no caput não se aplica a desmatamentos

irregulares ocorridos no bioma amazônico”.

Por quê? Por que não na Amazônia? Por que a Amazônia fica penalizada a

partir daquela data, 15 de dezembro?

Então, Ministro, nós queremos, nessa prorrogação, que saia isso aqui. Isso é

odioso. Faça isso, e o senhor vai fazer um bem a toda aquela região, a toda a

Amazônia.

Segunda questão, sobre a cana-de-açúcar, também apresentada pelo

Deputado Nilson Pinto. Segundo um estudo da ESALQ, aqui citado pelo Deputado,

nós temos 16 milhões de hectares, Deputado Aldo, propícios ao plantio de cana-de-

açúcar só na região leste do Estado, com desmatamento zero, de áreas já

antropizadas desde a colonização do Pará, descendo até o sul do Pará, e 9 milhões

de alta aptidão, sem irrigação, só no sul do Estado.

E em todo estudo técnico do Decreto 6.961, que trata do zoneamento

agroecológico da cana-de-açúcar, não há um item que tecnicamente ou

cientificamente desaprove o plantio de cana-de-açúcar lá. A ESALQ disse que há 9

milhões de alta aptidão.

Terceiro e último item: APP mais reserva legal não deve se restringir a 4, 5 ou

10 módulos. Todo produtor rural deve ter direito.
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Só para encerrar, quero apontar 2 pequenos equívocos. Um que o senhor

cometeu ao dizer que 1 boi por hectare é antieconômico e tal. Eu sou criador de boi

há 35 anos, toda a minha família e todos os meus primos. É lucrativo O lucro é

pequenininho para quem cria boi, por isso eu estou reflorestando. Reflorestar dá 10

vezes mais lucro do que criar boi. Criação de gado sempre deu lucro em todo o

Brasil. V.Exa. não pode fazer essa afirmação porque ela é equivocada.

O outro equívoco foi do nobre colega aqui: mineradora depredando na

Amazônia. Mineradora tem que ocupar espaço para retirar o minério. O que falta é

mais nacionalista para não permitir a saída do minério in natura como está

acontecendo. Nós temos que industrializar, agregar valor aqui no Brasil. Nós

estamos dando a nossa riqueza, e essa não se recupera, não. A mata, a gente até

recupera, mas o minério, não.

Terceiro item, invasão de terras indígenas. Não existe invasão de terras

indígenas.  Ao contrário, o que está acontecendo são expansões de áreas indígenas

em cima de assentamentos do próprio INCRA. É expansão, o que é errado.

Madeireiro. Madeireiro não desmata, tira, seletivamente, a madeira. Quem

desmata sou eu, fazendeiro, produtor rural, autorizado pelo Governo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Obrigado.

Tem a palavra o Sr. Ministro.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, eu vou tentar passar os pontos, tentando responder às questões que

foram levantadas, pelo menos as mais importantes, sugestão do Presidente e do

Relator. Eu enviarei por escrito as que eu não puder responder aqui.

Na primeira rodada, nós respondemos às questões levantadas pelo Deputado

Aldo Rebelo e pelo Deputado Homero Pereira. Logo em seguida teve início uma

série de questões.

O Deputado Zonta se referiu ao problema dos decretos, prazo. Não está

definido qual é o prazo. Ele será ampliado. O Presidente Lula vai definir esse prazo.

Isso é uma prerrogativa dele.

Descentralização, qual é a minha posição? Eu não sou favorável. Eu sou

favorável à descentralização da execução. Eu acho que os Estados podem editar

normas mais rigorosas. Eu não acho razoável que, na mesma Mata Atlântica, na
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mesma bacia, num mesmo rio, um Estado resolva que vai proteger 50 metros, e o

outro Estado, nesse mesmo rio, vai proteger 5 metros. Eu quero dizer que eu não

sou favorável a esse critério de centralização. Eu fui Deputado Estadual muitos

anos, fiz mais de 100 leis sobre meio ambiente, inclusive a Lei de Recursos

Hídricos. Não sou favorável.

Copenhague. Essa ideia de ter uma legislação internacional de ambiente é

interessante, mas não nos iludamos, porque a execução é difícil e não é imediata.

A questão de ter, Deputado Nilson Pinto, 2 legislações, a do Brasil e a da

Amazônia. São realidades realmente muito diferentes. Não fomos nós que

introduzimos isso. A reserva legal na Amazônia foi definida há muitos anos, foi

modificada. Eu acho que deve haver regras diferenciadas para os biomas. Eu

defendo isso. Sei que há outras opiniões, respeitada a minha, de que deve haver

regras diferenciadas.

Cana na Amazônia.

Esse estudo da EMBRAPA levou em conta vários aspectos. O Brasil quer ter

expansão do etanol. O etanol é amigo do clima, pode gerar empregos verdes. O que

foi levantado foi a disponibilidade de terras. Começamos a estudar, na EMBRAPA,

cerca de 280 milhões de hectares, quando na verdade a expansão vai ser em 7

milhões de hectares. Foram levantados critérios não só agronômicos mas também

critérios  de disponibilidade hídrica, critérios de declividade, por causa da questão da

mecanização, e critérios de proximidade de infraestrutura. As áreas onde haverá

financiamento público foram aquelas definidas no sentido da melhor disponibilidade.

Por exemplo, em áreas degradadas do leste do Pará — realmente há uma

grande área degradada naquele local —, o Ministério da Agricultura está estudando

a viabilidade do dendê, mas respeitando a legislação. Não é o dendê no lugar da

mata nativa, é dendê como parte de uma recuperação, em que algo será em nativo,

algo em dendê.

Um Deputado levantou a questão do zoneamento econômico ecológico no

lugar da questão da reserva legal. Eu acho que essas questões não se opõem

dessa maneira. Nós, por exemplo, defendemos o zoneamento econômico ecológico.

Aliás, a nossa ideia é, até no início do ano que vem, concluir todo o zoneamento

econômico ecológico da Amazônia. No caso do Pará, já foram aprovados os ZEEs
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da Transamazônica, da 163 e de várias outras áreas. Onde o ZEE é aprovado, por

força do atual Código Florestal, em áreas consolidadas ou degradadas, há

possibilidade de utilização de 50% da área, se assim o zoneamento determinar. E há

áreas da 163 onde se disse que havia essa possibilidade. Em algumas dessas áreas

em que podem haver atividade, áreas que estão completamente degradadas e nas

quais os ZEEs preveem a utilização econômica, o dendê, por exemplo, pode ser

uma possibilidade. Gera emprego e um combustível menos poluente, portanto pode

ser uma alternativa.

O Arco Verde não chegou. Eu quero dizer para o Deputado Nilson Pinto que

eu não concordo. O Arco Verde não chegou a todas as áreas. Naquelas 53 áreas,

chegou. Foram 200 mil atendimentos entre o Arco Verde e o Terra Legal, com nome

de cada um dos agricultores que foram atendidos nessa primeira etapa. Aliás, no

início de dezembro, o Presidente Lula terá uma reunião com os 43 Prefeitos dessas

áreas e estenderá para outras áreas, além dos 43 Municípios responsáveis por 55%

do desmatamento da Amazônia.

Deputado Anselmo de Jesus, nós temos dados do desmatamento da

Amazônia, por Estado. Farei que cheguem ao Presidente e ao Relator, já

discriminados, com mapa, com números recentes, para se ter um quadro claro. Os

dados que usamos são os do INPE, uma instituição séria, internacionalmente

reconhecida, muito técnica. Peço ao Luiz Antônio que anote os documentos que

comprometo fazer chegarem à Comissão — nesse último caso, a pedido do

Deputado Anselmo de Jesus.

Quanto ao custo de recuperação de área degradada, também temos esses

dados da EMBRAPA e vamos fazê-los chegar à Mesa.

Concordo com a recuperação das matas ciliares. Diz o Deputado Anselmo de

Jesus que, na questão dos vários acordos e entendimentos, há um ponto que é o

mais duvidoso ou sobre o qual não há tanto acordo: as áreas já consolidadas.

Quero dizer, Deputado Anselmo de Jesus e demais Deputados da Comissão

Especial, que o Ministério do Meio Ambiente é a favor da criação de condições para

a legalização. Nós não somos favoráveis a desativar produção e emprego onde já

existam. Queremos condições e prazo.
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Os Deputados Lira Maia e Antonio Carlos Mendes Thame levantaram a parte

econômica relativa à economia da floresta. Deputado Aldo Rebelo, um dos primeiros

pedidos que fizemos ao Presidente Lula foi que S.Exa. assinasse preço mínimo para

dez produtos do extrativismo, preço de garantia para a borracha, castanha, piaçava,

pequi, babaçu, etc. Isso nunca houve para os produtos extrativistas, apenas para

algodão, cana, café. É importante, Deputado Mendes Thame, para a economia da

floresta ter um preço de garantia.

Também pedimos, e o Presidente Lula assinou numa das medidas provisórias

que tratava de vários outros assuntos, o crédito de 1 bilhão de reais para recuperar

áreas degradadas. Foi aberto o crédito com as seguintes condições: 4% de juro ao

ano e 12 anos de carência. Há de se admitir que é uma situação vantajosa.

Começa-se a pagar em 12 anos, com 4% de juro ao ano. Isso existe.

É claro que nem todo mundo tem acesso. Vamos discutir se os bancos estão

disponibilizando o crédito, se o agricultor tem condições de acessá-lo, porque uma

coisa é o Presidente criar e outra é recuperar áreas degradadas, reflorestar APP,

qualquer outra coisa.

Já mencionei duas medidas pedidas por nós e assinadas pelo Presidente,

uma delas o preço de garantia para os dez produtos. Depois do decreto, Deputado

Aldo Rebelo, o Conselho Monetário teve de votar e aprovar os produtos um por um,

porque há um subsídio implícito. O Conselho Monetário aprovou os produtos um por

um.

Gostei do que disse o Deputado Lira Maia sobre os 24 milhões de pessoas da

Amazônia e da importância de se olhar para esse lado. Para mim, essa é base.

Concordo com o Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, o que garantirá a

sustentabilidade da queda do desmatamento não são o IBAMA e a Polícia Federal, é

a floresta valer mais em pé do que derrubada. Temos trabalhado muito sobre isso.

O Governo Federal e os nove Governos da Amazônia tinham diferentes

posições sobre o REDD, os recursos para manter a floresta em pé, a fim de impedir

as emissões da degradação e do desmatamento. A sigla passou a ser REDD.

Certamente o Deputado Aldo Rebelo, com sua tradição nacionalista, iria pedir uma

sigla cujo significado todos entendessem exatamente, porque ninguém sabe o que é

REDD, se é Red Bull, se é um energético; ninguém sabe do que se trata. Mas,
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simplificando, trata-se de recursos para manter a floresta em pé — esta é, digamos,

uma simplificação não muito científica.

Quero dizer aos Deputados que o Governo Federal e os nove Governadores

da Amazônia tinham diferentes posicionamentos. Os Governos da Amazônia

naturalmente queriam receber mais recursos de mercado para manter a floresta em

pé, inclusive REDD compensatório, ou seja, que os países pudessem abater das

suas metas de redução das emissões. O Governo Federal tinha outro

posicionamento: temia que os países ricos, em vez de fazerem seu dever de casa,

que era mais caro lá, pagassem muito menos para manter a floresta em pé aqui e

deixassem da sua obrigação, como maiores poluidores, de diminuírem suas

emissões com a mudança de padrões de produção e consumo nos seus países de

origem.

Depois de cinco reuniões, chegamos a um acordo, Governadores da

Amazônia e Governo Federal — nove Governadores da Amazônia e mais seis

Ministérios —, que ficou sacramentado há 20 dias, em Macapá, numa reunião de

que participei. Vamos aceitar o REDD com as seguintes condições: que os países

ricos façam o dever de casa, ponham recursos no fundo global e possam usar como

REDD compensatório 10%; ou seja, quem tem de abater 40% de suas emissões

poderia usar até 4% para o chamado REDD compensatório.

Hoje de manhã, o Serviço Florestal Brasileiro apresentou 19 experiências de

REDD no Brasil, 17 na Amazônia e 2 na Mata Atlântica, inclusive no Paraná. Isso

corresponde aproximadamente a 46 milhões de hectares. Considerando uma média

baixa, de 5 dólares por hectares, começaria com 230 milhões de dólares por ano.

Isso seria para começar, ainda é muito pouco. Só o Fundo Amazônia tem 1 bilhão

de dólares.

Depois de Copenhague, acho que essas experiências de REDD se

multiplicarão por 10, se tivermos um bom marco, um bom sistema de vistoria. Mas

também ocorre o seguinte, Deputado: se fizermos projetos de “ecopicaretagem”,

estaremos “tramados”, e nunca mais isso acontecerá. Temos de mostrar que esses

projetos de preservação são realmente efetivos.

E concordo com o que foi dito por alguns Deputados: se o que estamos

preservando é bom para nós e para o planeta, deve haver uma contrapartida. Eu
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quero dizer que sou 100% favorável a isso. E esse foi o sentido do acordo. Seria um

absurdo, Deputado Aldo Rebelo, que chegássemos a Copenhague com os 9

Governos da Amazônia com uma posição e o Governo Federal com outra. Portanto,

tivemos bom senso, depois de cinco rodadas, e chegamos a um acordo

sacramentado e assinado. O Brasil agora tem uma única posição, que propiciará

importante quantidade de recursos, com critérios e fiscalização, para quem

preservar.

Para o Deputado Antonio Carlos Mendes Thame já disse alguma coisa.

S.Exa. falou do fundo de mudança climática e da política.

Quanto ao desmatamento zero em meses, eu realmente gostaria de saber

como S.Exa. conseguiria fazer isso em meses. Para abaixarmos para 7 mil foi um

custo!

Contudo, tenho uma esperança muito grande. O Fundo Amazônia existe, os

primeiros projetos serão financiados em dezembro. Estamos com 150 milhões em

caixa. E os projetos têm aquele rigor do BNDES. São projetos de Governos

Estaduais e Municipais, de fundações, da área científica, da Fundação Goeldi, do

INPA, instituições sérias. Há também pagamento por serviços ambientais e apoio ao

extrativismo de novo tipo.

Quanto à pergunta do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame sobre a

isenção de tributos para produtos florestais, estou completamente de acordo. A

reunião que vou ter agora, para a qual vou sair correndo, com o Presidente Lula e o

Ministro Mantega seguirá exatamente uma linha que defendemos há mais de um

ano, a desoneração tributária por razões ambientais. Fazemos essa defesa para

energia eólica, para carro elétrico. Para os produtos da chamada linha branca, o

Governo deu maior desoneração para os que economizem energia, que sejam mais

eficientes e emitem menos. Essa é uma boa ideia. Todos os reciclados deveriam ter

isso. Acho quem pega um reciclado no chão e o reaproveita deveria ganhar um

prêmio, e não pagar imposto. Deveria haver imposto negativo, Deputado.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Nem ser multado.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Nem ser multado; ao contrário, ser

apoiado.
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O Deputado Cezar Silvestri também falou do consenso. Reserva legal, APP

para todos, já discuti isso. Vou citar um dado, independentemente da discussão —

quando discutimos, ninguém imagina que todos vão concordar, estamos aqui

expondo as ideias.

Deputados, a combinação desses dois critérios, quatro módulos e/ou 150

hectares, o que for melhor, atinge 96% das propriedades e das explorações do

Brasil. Repito: quatro módulos, que na Amazônia pode ser 440 e no Rio Grande do

Sul pode ser 45, e/ou 150 hectares — o que, no caso do Sul do Brasil até São

Paulo, pega toda a média de produção —, esses dois critérios combinados atendem

a 96% de todas as produções e agricultores brasileiros. Não estou querendo com

isso dizer nada, a não ser mostrar esse dado. Os Srs. Parlamentares refletirão sobre

isso.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - Ministro, tenho só uma dúvida: qual é o

critério? São 150 para 400, na Amazônia?

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Mas, Ministro, não há

embasamento técnico, porque, de repente, numa área de 150 pode haver a

nascente de um rio, que tem valor ecológico muito maior do que o de uma área de

10 mil hectares. Por que não estender para todos?

O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - O senhor falou em 4 hectares...

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Quatro módulos.

O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Quatro módulos dá 300 hectares

no Pará, na Amazônia.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Em algumas áreas, dá até 400 hectares.

O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Não, 75 é maior.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Não, há de 100.

O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Há de 100, se houver algum, mas

vamos lá...

O SR. DEPUTADO CEZAR SILVESTRI - Mas por que não estender para

todos, então?

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

O SR. MINISTRO CARLOS MINC - Vou querer concluir. V.Exas. sabem que

estou com um problema de tempo.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Vamos deixar o Ministro

terminar o raciocínio.

Com a palavra o Ministro.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Obrigado, Presidente.

Alguns Deputados discutiram questões que já apresentei, que há legislação

diferente para a Amazônia, se a Amazônia está excluída, etc. Eu acho que a

Amazônia vai ser a região que mais vai receber recursos por conta da questão

ambiental.

O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Ministro, dê-me apenas um

segundo. A questão não é essa.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Infelizmente, eu não posso conceder-lhe

aparte, Deputado.

Na minha avaliação, a Amazônia vai ser a região brasileira que mais vai

receber recursos para mudar o padrão de produção e de consumo, para o

extrativismo, para o manejo florestal, que é uma ótima alternativa de produção de

madeira legal, mantendo a cobertura florestal, para produzir móveis e gerar

emprego, fazendo o manejo adequado.

O Deputado Ivan Valente levantou a questão de se combinar a política

repressiva com a política social.

Eu quero dizer, Deputado Ivan Valente, que eu concordo plenamente com

isso. Por isso, a nossa prioridade é o Arco Verde, o Terra Legal e todos os outros

planos que estão sendo feitos para se financiar o desenvolvimento sustentável.

Quero dizer também, Deputado Ivan Valente, que não vejo que tenha sido

uma concessão má para o meio ambiente a legalização de frutíferas e lenhosas nas

encostas. Quero dizer que já tínhamos feito esse acordo com a agricultura familiar, e

a ideia é estendida.

Quanto aos 18 meses, não está definido esse prazo. Quem vai definir é o

Presidente. Não entendo isso como anistia, porque, a bem da verdade, o Código

Florestal é de 1965, tem 44 anos, e agora começamos a brigar para que ele seja

cumprido. Eu, lá no Rio de Janeiro, fiz muitas leis; depois, fiz a campanha do

cumpra-se, que era para cumprir as leis que existiam.
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O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Ministro, vai ceder também para a

Amazônia a prorrogação do prazo?

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Achavam que eu era um Deputado

completamente maluco, porque achava que as leis tinham de ser cumpridas.

O SR. DEPUTADO IVAN VALENTE - O salário mínimo até hoje não foi

cumprido.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Na verdade, estamos discutindo agora o

cumprimento de uma lei que tem 44 anos. Portanto, eu acho a expressão “anistia”,

nesse caso, descabida e inadequada, porque anistia seria se quem desmatou

ilegalmente não fosse mais obrigado a recuperar o que desmatou. Eu não vejo a

discussão do prazo como anistia. Eu acho que mais confunde do que esclarece

tratar essas duas questões no mesmo conceito.

Por último, dirijo-me ao Deputado Giovanni Queiroz, quanto às questões da

regularização, da cana, da APP. Também respondemos a algumas dessas

questões.

Eu agradeço, Sr. Presidente.

Enviarei por escrito as questões a que não pude responder, inclusive os

dados sobre desmatamento e custo de recuperação da propriedade.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Agradecemos...

O SR. DEPUTADO GIOVANNI QUEIROZ - Ministro, a prorrogação para a

Amazônia!

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pela ordem, Deputado.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO (Não identificado) - Presidente, libere

o microfone para nós.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Está liberado. Há

prioridade, V.Exa. pode falar.

O SR. MINISTRO CARLOS MINC  - Vou designar um técnico para

acompanhar a Comissão.

(Intervenções fora do microfone. Inaudíveis.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - O Deputado está com a

palavra. Não vou poder segurar o Ministro.
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(Pausa.)

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Mesmo com a ausência

do Ministro, vamos dar continuidade à nossa reunião.

Com a palavra o Deputado Valdir Colatto.

O SR. DEPUTADO VALDIR COLATTO - Sr. Presidente, fiquei aqui até

14h45min esperando o Ministro. Eu tive de me retirar porque tinha uma audiência

sobre índios e quilombolas. Portanto, quero sugerir que se convide novamente o

Ministro, para que atenda aos Deputados e responda às perguntas. Acho que é

importante a posição do Ministro. Eu tenho uma questão importante para apresentar

ao Ministro. Vou deixá-la registrada, talvez depois S.Exa. ouça-a. Trata-se da

questão do CO² e de  Copenhague. Eu acho uma temeridade que o Brasil

estabeleça metas com relação à redução de carbono, porque isso é uma coisa muito

abstrata. Não há estudo científico suficiente para que o Brasil assuma tamanha

temeridade. Isso significa dar um tiro no pé, porque não vamos conseguir cumprir a

meta.

E eu gostaria de que S.Exa. trabalhasse com o ativo ambiental. Por favor, que

o Governo mostre lá fora o que há de bom no Brasil! Que os brasileiros deixem de

falar mal do Brasil em Copenhague! Se temos 60% de florestas nativas, temos de

levar essa questão.

Além disso, que se inclua no crédito de carbono a floresta em pé, nativa, não

só a plantada ou reflorestada. Assim fazem os países lá fora. São essas propostas

que temos de levar para Copenhague, para resolver isso.

Quero deixar este meu registro e solicitar que o Ministro esteja novamente

conosco, porque é importante o esclarecimento de S.Exa., até para depois levarmos

esse esclarecimento para as audiências públicas por este Brasil afora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Faço uma explanação,

Sr. Deputado.

Ao conversar com o Sr. Ministro, S.Exa. disse que nos recebe no Ministério,

para levarmos alguma coisa técnica e científica sobre a qual debatemos e não

chegamos a uma conclusão. Nesta audiência pública, já começamos atrasados. Há

um número enorme de Srs. Deputados. A Presidência já acordou, falta apenas
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termos uma data. E queremos outra reunião na semana que vem, desta vez com o

Ministro da Agricultura, para sabermos o que o Ministério da Agricultura está

propondo para a discussão em Copenhague. São duas coisas com as quais

trabalhamos.

Com a palavra o Deputado Moreira Mendes.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Sr. Presidente, eu fiz uma única

pergunta e o Ministro não respondeu. O que o Deputado Valdir Colatto disse é

absolutamente procedente: S.Exa. tem de explicar. S.Exa. pode não gostar da

Comissão, pode não gostar dos Deputados que estão aqui, mas S.Exa. tem essa

obrigação, tem de explicar, aqui, no Gabinete de S.Exa., aonde for. Não pode sair

daqui da forma que fez, sem resposta. Isso é uma afronta a todos! Ou então vamos

fechar logo isto aqui para balanço, e acabou!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Deputado, mas houve

um acordo. Deve haver compreensão dos companheiros, porque, primeiro, os

Deputados não cumprem o horário. Se damos 3 minutos, vai para 5, 6, 8, 10

minutos! A Mesa está  até acatando esse tipo de procedimento.

O SR. DEPUTADO MOREIRA MENDES - Presidente, isso é assunto de

interesse. Que vá até a meia-noite, mas nós temos de discutir!

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Perfeitamente, mas não

tenho como segurar o Ministro! Nós vamos convocar S.Exa. novamente. Fizemos

até esse acordo de estar lá com S.Exa. para discutir aquilo que esta Comissão

Especial não acatou e com que ficou insatisfeita. O Ministro comprometeu-se

conosco. A Presidência acata essa decisão.

Com a palavra o Deputado Waldemir Moka.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Sr. Presidente, eu penso que essa

questão levantada pelo Deputado Valdir Colatto é importante. Temos de levar o lado

positivo para Copenhague. Não podemos entrar nesse debate... Ora, os principais

poluidores, a China e os Estados Unidos, sequer... Como nós vamos entrar? “Ah,

mas o Brasil tem de ser vanguarda disso.” Tudo bem, mas vamos dizer isto: “No

Brasil, apesar de termos 60% da floresta, apesar de que só contribuímos com 2%

disso, nós estamos...” Isto é que está errado: nós temos todo um passivo para
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mostrar e lamentavelmente as pessoas que vão lá se propõem a exigir mais e falar

mal do País. Isso está errado!

Portanto, acho que um documento desta Comissão nesse sentido é muito

pertinente. S.Exa. pode até não levá-lo, mas acho que nós temos de dar essa

contribuição.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Vamos recapitular. O

Deputado Moreira Mendes, o Deputado Valdir Colatto e o Deputado Waldemir Moka

fazem essa ponderação. Nós conversamos com o Ministro. Nós vamos ter de ir até o

Ministro ou ainda vamos trazer S.Exa. aqui para explicar o que não ficou explicado e

responder ao que não se respondeu. Essa é uma das situações.

A outra situação é esta: nós vamos reunir-nos na quinta-feira, no Plenário 12,

em audiência pública, quando temos de verificar o que o Ministério da Agricultura

está levando, juntamente com o Governo, a Copenhague. Queremos saber também

o que o nosso Ministro tem falado, não apenas do meio ambiente. Temos de

verificar o que se incluiu. Para isso, na próxima terça-feira, em audiência pública,

provavelmente estará presente o nosso Ministro da Agricultura, Reinhold Stephanes.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Sr. Presidente, faço apenas uma

observação. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Pois não.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA - Eu temo que não vá haver uma

posição do Ministério do Meio Ambiente ou do Ministério da Agricultura, vai haver

uma posição...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - ... de governo.

O SR. DEPUTADO WALDEMIR MOKA  - ... do Governo brasileiro. Por isso,

temos de interferir para que neste documento, que é a posição do Governo

brasileiro, atente-se para esta realidade do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Moacir Micheletto) - Nós vimos, dentro do

Governo, o pensamento do Ministério do Meio Ambiente.

No Governo deverá haver ações de governo no âmbito do Ministério da

Agricultura. Para isso, estamos fazendo essa ponderação.

Nada mais havendo a tratar, convoco reunião ordinária para o dia 26 de

novembro, às 9h, no Plenário 12, para audiência pública.
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Agradeço a todos a presença.

Está encerrada a reunião.


